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MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 18 de janeiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.153475/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Mercedes Carolina Hirch Epstein
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.302213/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 7º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Madre de Deus
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 235.9.145762/2017
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Irecê
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeito Municipal de Uibai; Dorisdei Alencar Rocha
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 590.9.512543/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / edital > Classifi cação e/ou Preterição
INTERESSADO(A)(S): Miguel Brusell Osorio; Município de Lauro de Freitas
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154093/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Irene Guerra Dantas
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.17337/2009
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): José Ubaldino Alves Pinto; Raimundo Moreira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.172555/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 5º Promotor(a) de Justiça 
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Farmácia Flora
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.194323/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.496 - Disponibilização: sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 214

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.144350/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Ney Claúdio Cruz Perazzo Macedo; Município de Salvador
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 706.0.237541/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico
Hospitalar
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Cruz Cabrália; Aurenice Pereira da Silva
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.186427/2023
ORIGEM: 12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Lutiane Ferreira Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.100061/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/ Permissão/Autorização > Água 
e/ou Esgoto
INTERESSADO(A)(S): Matheus Correia Teixeira Mendonca; Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.174576/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça 
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Empada Salvador Ltda - ME
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 345.9.18670/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Uruçuca
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito > Prestação de Contas
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Uruçuca
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 114.9.165123/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Entre Rios
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Sociedade
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 596.9.36362/2023
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Ato Lesivo ao Patrimônio Artístico, 
Estético, Histórico ou Turístico
INTERESSADO(A)(S): Raymundo Luiz de Oliveira Lopes
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.120559/2016
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Manoel Vitorino
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.12205/2024
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 7º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Instituto Anísio Teixeira
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.360690/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Phellipe Matheus Borba da Silva; Marcos Paulo dos Santos Moura
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 18 de janeiro de 2024
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

EDITAL Nº 183, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos 
artigos 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia,

RESOLVE:

TORNAR PÚBLICA a realização de processo seletivo para provimento de vagas destinadas a estudantes de graduação em Di-
reito para atuarem junto à Promotoria de Justiça Regional de Camaçari, no Programa de Estágio Não-Obrigatório do Ministério 
Público do Estado da Bahia.

1.             DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.        O Processo Seletivo ocorrerá sob a responsabilidade da Promotoria de Justiça Regional de Camaçari, com participação 
e auxílio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia - CEAF, mediante normas 
específi cas estabelecidas neste Edital.
1.2.        A função; o pré-requisito para a função; a carga horária semanal; os valores da bolsa de complementação educacional, 
e do auxílio-transporte, são os estabelecidos no quadro a seguir: 

Função: Estagiário de Graduação em Direito

 
Pré-Requisito para a função:

Para assumir a função, na data da convocação, o candidato deverá estar matriculado, 
no mínimo e de acordo com as pertinentes grades curriculares, no semestre corres-
pondente à metade do curso de bacharelado em Direito em uma das Instituições de 
Ensino Superior reconhecidas pelo MEC – Ministério da Educação e conveniadas com 
o Ministério Público do Estado da Bahia relacionadas no item “1.4”.

Carga Horária Semanal: 20 horas

Valor da bolsa de complementação 
educacional

R$ 900,00 (novecentos reais)

Valor do auxílio-transporte
(se declararem dele necessitar)

Correspondente ao resultado da operação aritmética que considere o valor da tarifa 
ofi cial de transporte coletivo urbano vigente no município de Salvador, multiplicada por 
02 (dois), e novamente multiplicada pelo número de dias úteis em cada mês.

1.3.        A Comissão de Seleção será constituída pelos(as) Promotores(as) de Justiça: Luciano Pitta e Marcelo dos Santos Car-
neiro Porto, sob a presidência do(a) primeiro(a), com o apoio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF.
1.4.        A relação das Instituições de Ensino conveniadas com o MPBA está disponível no link: https://ceaf.mpba.mp.br/estagios.
1.5.        Todos os horários defi nidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados ofi ciais têm como referência o horário ofi cial 
de Salvador/Bahia.

2.             DA RESERVA DE VAGAS
2.1.        O processo seletivo visa o preenchimento das vagas existentes, mais cadastro de reserva, nas unidades de lotação da 
Promotoria de Justiça Regional de Camaçari, assim distribuídas no quadro abaixo, bem como as que vierem surgir durante a 
validade do certame.

Unidade de Lotação
Ampla 

Concorrência
 

Negros
Pessoas

com Defi ciência
Sede da Regional
(Camaçari)

03 01 -

Promotorias de Justiça Integrantes (Catu, Dias D’Ávi-
la, Lauro de Freitas, Mata de São João, Pojuca)

02 01 -
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2.2.        DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
2.2.1.   Nos termos do artigo 20º da Resolução nº 31/2022, fi cam reservadas 10% (dez por cento) do total de vagas existentes 
em cada uma das Unidades de Lotação (Sede e Promotorias de Justiça integrantes da Regional) ao candidato com defi ciência, 
cujas atribuições sejam compatíveis com a sua aptidão.
2.2.2.   A pessoa com defi ciência, resguardadas as condições previstas no artigo 20º da Resolução nº 31/2022, participará do 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais Candidatos no que se refere ao conteúdo da Prova Objetiva, aos 
procedimentos exigidos para aplicação, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova 
objetiva e à nota mínima exigida para todos os demais Candidatos. 
2.2.3.   Consideram-se pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas pela Lei 13.146/2015 
– Estatuto da Pessoa com Defi ciência – Lei Brasileira de Inclusão. 
2.2.4.   Para concorrer como pessoa com defi ciência, o Candidato deverá: 
a)             Na Ficha de Inscrição declarar se pretende participar das vagas reservadas à pessoa com defi ciência;
b)             Entregar no momento da inscrição laudo ou relatório médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos 
últimos doze meses, atestando a defi ciência.
c)             Indicar a necessidade ou não de atendimento especial por ocasião da realização da prova, descrevendo, no campo 
próprio, a forma de tal atendimento. 
2.2.5.   O laudo médico deverá  conter: 
a)             A espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Inter-
nacional de Doenças – CID, bem como a causa da defi ciência; 
b)             A indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 
c)             A defi ciência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria recente, datada de até  1 (um) 
ano antes, a contar da data de início do período de inscrição; 
d)             A defi ciência múltipla, constando a associação de duas ou mais defi ciências, se for o caso; e;
e)             A defi ciência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia 
e campo visual. 
2.2.6.   O fato de o candidato se inscrever como pessoa com defi ciência e enviar laudo médico não confi gura participação auto-
mática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da Comissão de Seleção. 
2.2.7.   No caso de indeferimento, passará  o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.
2.2.8.   Serão adotadas todas as providências que se façam necessárias a permitir o fácil acesso do candidato com defi ciência 
aos locais de realização das provas, sendo de sua responsabilidade, entretanto, trazer os equipamentos e instrumentos impres-
cindíveis à realização das provas, previamente autorizados pela Comissão de Seleção.
2.2.9.   Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência concorrerão concomitantemente às vagas a 
eles reservadas e as vagas destinadas a ampla concorrência, de acordo com a sua classifi cação no Processo Seletivo. 
2.2.10.                 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência poderão se inscrever concomitan-
temente para as vagas reservadas aos negros.
2.2.11.                 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência aprovados dentro do número de 
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
2.2.12.                 As vagas reservadas aos candidatos com defi ciência que não forem providas por falta de candidatos, por re-
provação no Processo Seletivo ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas, serão preenchidas pelos demais 
habilitados, com estrita observância à ordem de classifi cação no processo seletivo.
2.2.13.                 O prazo de duração do estágio de pessoas com defi ciência poderá ultrapassar dois anos, desde que limitado 
pela conclusão do curso de ensino superior, caracterizada pela colação de grau do estagiário.
2.3.        DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
2.3.1.   Do total de vagas existentes e das que surgirem até o vencimento deste edital, 30% (trinta por cento) serão reservadas, 
em cada Unidade de Lotação (Sede da Regional e Promotorias de Justiça integrantes da Regional), aos candidatos negros (pre-
to/pardo), amparados pelo Decreto Estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014, que regulamenta o art. 49 da Lei Estadual nº 
13.182, de 06 de junho de 2014, pela Resolução nº 042, de 16 de junho de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
e alterações posteriores e pelo art. 4º do Ato nº 544/2014, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, que 
optem pela reserva da vaga no ato da inscrição do processo seletivo, declarando tais condições, conforme o quesito cor ou raça, 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística – IBGE.
2.3.2.   O candidato inscrito para as vagas reservadas aos negros, aprovado no Processo Seletivo, que, no ato da inscrição, 
declarou-se preto ou pardo, será convocado por meio de Edital, publicado no momento da divulgação do resultado defi nitivo da 
prova objetiva, para verifi cação da autodeclaração, quando será analisada a veracidade das informações prestadas pelos can-
didatos.
2.3.3.   A autodeclaração é facultativa, fi cando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital caso não opte 
pela reserva de vagas.
2.3.4.   A verifi cação da autodeclaração será feita pela Comissão de Seleção, constituída pelos(as) Promotores(as) de Justiça: 
Luciano Pitta e Marcelo dos Santos Carneiro Porto, sob a presidência do(a) primeiro(a), com o apoio do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional – CEAF.
2.3.5.   A Comissão de Seleção utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato 
no Processo Seletivo.
2.3.6.   A avaliação será feita através de documentação encaminhada pelos candidatos de acordo com as especifi cações presen-
tes no Edital de convocação para verifi cação. 
2.3.7.   É vedada a Comissão de Seleção deliberar na presença de candidatos.
2.3.8.   A análise será realizada pela Comissão de Seleção, com a fi nalidade específi ca e exclusiva de se verifi car a condição 
declarada pelo candidato, com validade apenas para o Processo Seletivo para o qual foi designada, não servindo para outras 
fi nalidades. 
2.3.9.   Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros da Comissão de Seleção 
mencionada no subitem “2.3.4”, com registro em Ata.
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2.3.10.                 Os candidatos cujas autodeclarações não forem confi rmadas em procedimento de heteroidentifi cação, concor-
rerão às vagas de ampla concorrência, em igualdade de condições, em ordem decrescente de nota fi nal, salvo se comprovada 
má-fé da autodeclaração. 
2.3.11.                 Na hipótese de constatação de má-fe da autodeclaração, o candidato será eliminado da seleção e, se houver sido 
contratado, fi cará sujeito à anulação da sua admissão ao estágio, com consequente desligamento, mediante prévia apuração e 
deliberação da Comissão de Seleção, garantida a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
2.3.12.                 A eliminação de candidato por não confi rmação de autodeclaração não enseja o dever de convocar suplemen-
tarmente candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentifi cação.
2.3.13.                 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros poderão se inscrever concomitantemente para 
as vagas reservadas à pessoa com defi ciência.
2.3.14.                 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles 
reservadas e as vagas destinadas a ampla concorrência, de acordo com a sua classifi cação no Processo Seletivo. 
2.3.15.                 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros, aprovados dentro do número de vagas oferecido 
para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
2.3.16.                 As vagas reservadas aos candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros que não forem providas por 
falta de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas, serão 
preenchidas pelos demais habilitados, com estrita observância à ordem de classifi cação no processo seletivo.
2.4.        A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número total de vagas em cada Unidade de Lotação (Sede da Regional e Promotorias Integrantes) e o número 
de cadastro reservado aos candidatos com defi ciência e aos candidatos negros.

3.             DAS INSCRIÇÕES
3.1.        As inscrições poderão ser feitas no período de 1º/02/2024 a 05/04/2024, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00, 
presencialmente na sede da Promotoria de Justiça Regional de Camaçari, situada na(o) rua do Contorno do Centro Administra-
tivo, térreo, Camaçari-BA ou por meio do endereço eletrônico: selecaocamacari@mpba.mp.br.
3.2.        A inscrição realizada por meio de endereço eletrônico deverá conter a fi cha de inscrição (disponível na Promotoria de 
Justiça) preenchida e digitalizada, além dos documentos indicados no item “3.4”.
3.3.        A fi cha de inscrição será encaminhada aos candidatos que assim solicitarem (via endereço eletrônico referido no “3.1”) 
até um dia anterior ao encerramento das inscrições.
3.4.        Para proceder à inscrição, todos os candidatos deverão apresentar:
a)             fotocópia do documento de identidade;
b)             01 (uma) foto 3 x 4 recente;
3.5.        Não haverá cobrança de taxa de inscrição
3.6.        No ato da inscrição, o candidato deverá especifi car, obrigatoriamente, o local onde deseja realizar o estágio, escolhendo 
a Unidade de Lotação, ou seja, se na Sede da Regional ou nas Promotorias de Justiça Integrantes da Regional.
3.7.        É dever do candidato conferir todos os dados referentes a sua inscrição no processo seletivo. As inscrições que não 
forem identifi cadas devido a erros de informações prestadas pelo candidato não serão aceitas, não cabendo reclamações pos-
teriores neste sentido. 
3.8.        A inscrição implica o reconhecimento e a aceitação pelo candidato das condições totais previstas neste Edital. 
3.9.        A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifi ca com um gênero diferente daquele que lhe foi designado ao 
nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME 
SOCIAL poderá solicitá-lo através do endereço eletrônico da Promotoria de Justiça Regional de Camaçari (selecaocamacari@
mpba.mp.br) até o último dia de inscrição.
3.10.     Juntamente à solicitação de atendimento pelo NOME SOCIAL, deverá ser enviada cópia simples do documento ofi cial 
de identidade do(a) candidato(a). 
3.11.     Não serão aceitas solicitações fora do prazo e/ou em formato diverso do estabelecido no item “3.9”. 
3.12.     O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, fi cando ciente de que tal nome será 
o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo. 
3.13.     O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na fi cha de inscrição, 
os recursos especiais necessários para realizar a Prova Objetiva e, ainda, entregar no momento da inscrição Laudo ou relatório 
médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos doze meses, atestando a defi ciência, que justifi que o 
atendimento especial solicitado. 

4.             DOS CRITÉRIO(S) DE SELEÇÃO
4.1.        Os candidatos serão submetidos a processo seletivo, que consistirá na aplicação de uma Prova Objetiva, com 50 (cin-
quenta) questões, sendo trinta e nove de conhecimentos jurídicos e onze de conhecimentos de língua portuguesa, compostas 
por cinco alternativas (“a”, “b”, “c”, “d” e “e”) valendo 2,0 (dois) pontos cada questão, versando sobre o conteúdo programático 
constante no Anexo Único.

5.             DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA
5.1.        A prova de seleção será realizada no dia 12/04/2024 (sexta-feira), às 14 horas, no(a) FAMEC - Faculdade Metropolitana 
de Camaçari -, localizado(a) na Av Jorge Amado, s/nº 000, Bairro Ponto Certo, Camaçari/Ba.
5.2.        A prova terá duração 03 (três) horas. 
5.3.        Não será permitida a realização da prova em horário diferente do estabelecido neste Edital. 
5.4.        O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova de seleção, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do documento de identidade apresentado no ato da inscrição, do comprovante 
de inscrição e de caneta esferográfi ca azul ou preta.
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5.5.        Serão considerados documentos de identifi cação os expedidos por Secretaria de Segurança Pública, ou aqueles que, 
por lei federal, valham como identidade, tais como Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação 
(modelo novo, com foto).
5.6.        Não serão aceitos documentos de identifi cação em cópias, ainda que autenticadas, ilegíveis, não identifi cáveis e/ou 
danifi cados.
5.7.        Os documentos de identifi cação deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifi cação 
do candidato, e conter, obrigatoriamente, foto e data de nascimento.
5.8.        No decorrer da realização da prova de seleção, o candidato deverá observar as seguintes normas gerais:
a)             sempre que solicitado, atender às regulares determinações do pessoal encarregado da aplicação da prova e fi scalização 
dos trabalhos;
b)             a folha de respostas da prova deverá ser preenchida com caneta esferográfi ca de tinta azul escuro ou preta;
c)             apenas quando devidamente autorizado, poderá ausentar-se do recinto da prova; 
d)             é expressamente vedada qualquer consulta, inclusive à Constituição Federal ou a códigos e textos de leis, doutrina e 
jurisprudência.
5.9.        Não haverá, sob qualquer hipótese, substituição da folha de resposta. 
5.10.     Será eliminado automaticamente o candidato que:
a)             desatender a qualquer das normas previstas no item “5.8” supra;
b)             não comparecer à realização da prova, na hora designada;
c)             agir com incorreção ou descortesia;
d)             tentar comunicar-se por qualquer meio, durante a prova, com pessoa não autorizada;
e)             marcar ou colocar, na folha de respostas da prova, qualquer sinal que possibilite sua identifi cação.
f)              estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação durante a realização da prova.
g)             não devolver a folha de respostas ao término da realização da prova.
h)             não atingir na prova pontuação mínima para ser considerado habilitado.
5.11.     Não será admitido na(s) sala(s) o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova. 
5.12.     Não haverá, sob qualquer hipótese, segunda chamada da prova, e sua realização não poderá ocorrer fora da data e 
horário estabelecidos, considerando-se eliminado o candidato que faltar ou se recusar a submeter-se à prova.
5.13.     Sob nenhuma hipótese haverá a aplicação de prova substitutiva. O não comparecimento à prova, por qualquer motivo 
que seja, caracterizará ausência e eliminação do candidato. 

6.             DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PRELIMINAR
6.1.        O gabarito ofi cial preliminar será publicado no site do Ministério Público do Estado da Bahia através do link https://ceaf.
mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos, em até 02 (dois) dias úteis após o dia da realização da prova.
6.2.        Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.

7.             DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
7.1.        O resultado da prova objetiva será publicado no site do Ministério Público do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.
mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do gabarito ofi cial defi nitivo.
7.2.        O candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos será considerado habilitado no processo seletivo.
7.3.        No momento da divulgação do resultado da prova objetiva serão convocados, por meio de Edital, os candidatos negros 
aprovados no Processo Seletivo, que, no ato da inscrição, declararem-se pretos ou pardos, quando será analisada a veracidade 
das informações prestadas.
7.4.        Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.

8.             DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E HABILITAÇÃO
8.1.        A classifi cação fi nal dos candidatos habilitados será divulgada na data provável de 15/05//2024 no site do Ministério 
Público do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos/, em lista que conterá a clas-
sifi cação geral de todos os candidatos habilitados, a classifi cação dos candidatos habilitados que se autodeclararem negros e 
a classifi cação dos candidatos habilitados na condição de pessoa com defi ciência, conforme itens 2.2 e 2.3 respectivamente.
8.2.        O candidato habilitado será convocado, por ordem de classifi cação, de acordo com a Unidade de Lotação indicada no 
ato de inscrição, devendo aquele que não se classifi car dentro do número de vagas previstas no edital, integrar o cadastro de 
reserva, aguardando convocação para preenchimento de vaga que vier a surgir, respeitado o prazo de validade do processo 
seletivo e as necessidades do Ministério Público do Estado da Bahia.
8.3.        Para efeito de desempate na classifi cação dos candidatos habilitados, serão observados os seguintes critérios:
a)             maior número de pontos obtidos nas questões de conhecimentos jurídicos: Direito Penal e Direito Processual Penal; 
b)             maior número de pontos obtidos nas questões de conhecimentos jurídicos: Legislação Especial e Direito Constitucional; 
c)             maior número de pontos obtidos nas questões de conhecimentos jurídicos: Direito Civil e Direito Processual Civil; 
d)             candidato mais idoso; 
e)             sorteio, em sessão pública, especialmente destinada a esse fi m.
8.4.        Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.

9.             DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO OFICIAL PRELIMINAR; DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA; E DA 
CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1.        Caberá interposição de recurso, mediante requerimento feito à Comissão da Seleção, das decisões proferidas e que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações:
a)              contra o gabarito ofi cial preliminar da prova objetiva no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do dia útil subsequente 
à data de publicação do objeto do recurso;
b)             contra o resultado da prova objetiva no prazo de 01 (um) dia útil a contar do dia útil subsequente à data de publicação 
do objeto do recurso;
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c)              da classifi cação fi nal no prazo de 01 (um) dia útil a contar do dia útil subsequente à data de publicação do objeto do 
recurso
9.2.        A interposição do recurso deverá ser protocolada em requerimento próprio, através do endereço eletrônico: selecaoca-
macari@mpba.mp.br.
9.3.        O recurso deverá ser redigido de forma clara, consistente e objetiva. Recurso inconsistente ou intempestivo será preli-
minarmente indeferido.
9.4.        Não serão aceitos recursos fora do prazo e/ou em formato diverso do estabelecido nos itens “9.1”, “9.2” e “9.3”. 
9.5.        Após a análise dos recursos contra o gabarito ofi cial preliminar, a Comissão da Seleção poderá manter o gabarito ou 
alterá-lo, bem como anular a questão.
9.5.1.   Se, do exame do recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a ela 
será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
9.5.2.   O gabarito defi nitivo, o resultado defi nitivo da prova objetiva e a classifi cação fi nal serão publicados no site do Ministério 
Público do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos. 
9.6.        Após a análise dos recursos contra o resultado da prova objetiva e/ou da classifi cação fi nal, a Comissão da Seleção 
poderá manter ou alterar o resultado da prova objetiva e/ou da classifi cação divulgada.
9.7.        Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recursos do gabarito defi nitivo.

10.          DOS REQUISITOS PARA ASSUNÇÃO AO ESTÁGIO
10.1.     Para assumir as funções do estágio, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a)             comprovante ou declaração de matrícula atualizada, que demonstre estar cursando, no mínimo e de acordo com as 
pertinentes grades curriculares, o semestre correspondente à metade do curso de Ensino Superior de Graduação em Direito em 
Instituições de Ensino Superior conveniadas com o Ministério Público, e data prevista para conclusão do curso, se for o caso, 
declaração de que faltam no mínimo 6 (seis) meses para a conclusão do curso. O documento deverá conter assinatura digital 
com código de autenticidade ou assinatura manuscrita com carimbo de quem emitiu;
b)    histórico escolar do curso de Ensino Superior de Graduação. O documento deverá conter assinatura digital com código de 
autenticidade ou assinatura manuscrita com carimbo de quem a emitiu;
c)    original da Certidão de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de Segurança Pública;
d)    comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, se maior de 18 anos;
e)    01 (uma) cópia do documento de identifi cação e do CPF; 
f)      01 (uma) cópia do comprovante de residência;
g)    01 (uma) foto 3 x 4 recente;
h)    01 (uma) cópia de comprovante de conta corrente do Banco Bradesco (constando no número da agência bancária o dígito 
verifi cador);
i)      Declaração a ser registrada no formulário eletrônico de contratação, sobre a necessidade de receber o auxílio-transporte;
j)      Declaração, a ser registrada no formulário eletrônico de contratação, de que não desempenha nenhum cargo, emprego ou 
função pública, inclusive estágio, bem como de que não exerça mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, ativida-
des concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advocacia, pública ou privada, bem como no Poder Judiciário, ou 
nas Polícias Civil, Militar ou Federal.
10.2.     A convocação para apresentação da documentação constante no item “10.1” será publicada no site do Ministério Público 
do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos/.
10.3.     A convocação dos habilitados obedecerá a ordem de classifi cação e será efetuada para a Sede da Regional ou para as 
Promotorias de Justiça integrantes da Regional, de acordo com a Unidade de Lotação indicada pelo candidato no ato de inscri-
ção.
10.4.     O candidato que não atender à convocação no prazo estipulado, será automaticamente, e por uma única vez, reposicio-
nado para o fi nal da lista de cadastro de reserva, caso em que somente será chamado após a convocação de todos os demais 
habilitados, podendo o Ministério Público, se for de sua conveniência, abrir novo processo seletivo.
10.5.     Ocorrendo vacância na Sede da Regional ou nas Promotorias de Justiça integrantes, e não havendo mais candidatos 
habilitados para qualquer uma dessas Unidades de Lotação, ofertar-se-á, através de manifestação de interesse, vacatura primei-
ramente aos candidatos reposicionados no fi nal da lista de onde surgiu a vaga e depois aos candidatos que escolheram outra 
opção, observada, rigorosamente, a ordem de classifi cação.
10.5.1.                                    O candidato que não atender manifestação de interesse para exercer suas atividades na(s) Promo-
toria(s) de Justiça ofertada(s) permanecerá na classifi cação original, podendo manifestar interesse quando surgirem vagas na 
mesma ou em outras Promotorias de Justiça da Regional.
10.5.2.                                    O candidato que manifestar interesse em assumir a função de estagiário em Promotoria de Justiça 
diversa da Unidade de Lotação para qual fez a opção (Sede da regional ou Promotorias de Justiça integrantes), e for convocado, 
não poderá retornar à classifi cação original, tendo a sua decisão caráter defi nitivo.
10.6.     O candidato que não tiver interesse em assumir a vaga de estágio poderá solicitar desistência do processo seletivo e ser 
automaticamente excluído do cadastro de reserva.
10.7.     O candidato habilitado, quando convocado para investidura na função, que não comprove ser estudante de Instituição 
de Ensino Superior reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação e conveniada com o Ministério Público do Estado da Bahia, 
será considerado eliminado.
10.8.     O candidato que assumir suas atividades de estágio na Unidade de Lotação para qual fez a opção (sede da Regional 
ou promotorias integrantes) deixará de fi gurar na lista de habilitados do local escolhido para realizar o estágio, indicado no ato 
de inscrição.
10.9.     O candidato que atender à convocação, mas não iniciar as atividades da Função de estagiário na data estabelecida será 
considerado desistente;

11.          DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL
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11.1.     A investigação social possui caráter eliminatório e tem por objetivo verifi car se o candidato possui idoneidade moral e 
conduta ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes à função de Estagiário dessa Instituição;
11.2.     A investigação social ocorrerá após a divulgação da Classifi cação Final do Processo Seletivo, constante do item “8” deste 
Edital;
11.3.     A investigação social dos candidatos será feita com ampla autonomia para requisitar de quaisquer fontes as informações 
necessárias sobre a vida pregressa e a personalidade dos candidatos.
11.4.     O candidato eliminado após a investigação social pode requerer informações através do endereço eletrônico do Centro 
de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia – CEAF (ceaf@mpba.mp.br). 

12.          DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1.     O Estágio será regido pelas normas constantes da Lei Complementar Estadual nº 11/96, com alterações promovidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 17/2002, Lei nacional 11.788/08, Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e Resolução nº 
31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia.
12.2.     A seleção para estagiário do Ministério Público do Estado da Bahia terá prazo de validade de 01 (um) ano, prorrogável 
por igual período, contado da data da divulgação da classifi cação fi nal.
12.3.     O Termo de Compromisso de Estágio deverá ter duração mínima de 06 (seis) meses.
12.4.     Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a pro-
vidência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será publicada no site do Ministério Público do Estado da Bahia, 
através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos.
12.5.     Durante o período de validade do processo seletivo, o candidato classifi cado deverá manter dados cadastrais atualizados 
junto à Promotoria de Justiça Regional de Camaçari e ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público 
da Bahia - CEAF. 
12.6.     Enquanto houver cadastro de reserva de processo seletivo vigente, os aprovados neste processo somente serão convo-
cados após o esgotamento da lista de reserva do processo anterior ou após transcorrido o seu prazo de validade. 
12.7.     Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.

Salvador, 18 de janeiro de 2024. 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Anexo Único - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS BÁSICOS
 
a)    LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Estabelecer relações entre 
sequência de fatos ilustrados. Domínio da norma padrão de português contemporâneo. Gêneros e tipologia textual. Estruturação 
do texto e dos parágrafos. Articulação do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Signifi -
cação contextual de palavras e expressões. Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação 
e subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de 
palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Ortografi a ofi cial. Acentuação gráfi ca. Emprego do sinal indicativo de Crase. Classes Gramaticais: 
(Substantivos; Artigos; Adjetivos; Pronomes; Numerais; Verbos; Advérbios; Preposições; Conjunções e Interjeições); masculino e 
feminino, antônimo e sinônimo, diminutivo e aumentativo. Relação sintático-semântica. Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS JURÍDICOS
 
b)    DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL: Dolo. Conceito. Teorias. Elementos do dolo. Espécies e outros ele-
mentos subjetivos. Erro de tipo. Conceito. Erro de tipo permissivo. Erro de tipo escusável e inescusável. Crime culposo. Erro 
acidental. Erro provocado por terceiro. Erro sobre o objeto. Erro na execução. Resultado diverso do pretendido. Erro e relação de 
causalidade. Antijuridicidade. Conceito. Formas. Causas de justifi cação. Os excessos. Consentimento do ofendido. Teoria da 
adequação social e o princípio da insignifi cância. Princípio da culpabilidade. Responsabilidade objetiva. Crimes qualifi ca-
dos pelo resultado. Crime preterdoloso. Culpabilidade. Teorias. Conceito. Elementos. Imputabilidade. Conceito. Causas de 
exclusão. Imputabilidade diminuída. Imputação objetiva. Embriaguez. Actio libera in causa. Emoção e paixão. Consciência 
da ilicitude. Conceitos e teorias. Erro e proibição. Conceito e formas. Distinção entre erro de proibição e erro de tipo. Erro 
de proibição vencível e erro de proibição invencível. Exigibilidade de comportamento conforme o direito. Princípios gerais. 
Coação moral irresistível. Obediência hierárquica. Estrutura do crime culposo. Princípio da confi ança. Estrutura do crime 
omissivo. Crime omissivo próprio. Crime comissivo por omissão. Tipo subjetivo nos crimes omissivos. Tentativa. Concei-
to. Natureza e elementos. Crime tentado, crime consumado e exaurimento. Formas de tentativa. Desistência voluntária 
e arrependimento efi caz. Crime impossível e delito putativo. Arrependimento posterior. Concurso de pessoas. Concurso 
necessário e concurso eventual. Autoria e participação. Autoria mediata e autoria colateral. Circunstâncias comunicáveis e 
incomunicáveis. Natureza jurídica do concurso e da participação. Da cooperação dolosamente distinta. Punibilidade. Teoria 
da pena. Espécies. Fundamentos, fi ns e conceito da pena. Classifi cação das penas. Penas privativas de liberdade e restri-
tivas de direito. Pena de multa. Regimes. Detração penal. Medidas de segurança. Aplicação da pena. Técnica de fi xação da 
sanção penal. Circunstâncias judiciais. Conceito e classifi cação. Sursis. Concurso de crimes. Concurso material, concurso 
formal e crime continuado. Condições objetivas de punibilidade e condições de procedibilidade. Escusas absolutórias. Ex-
tinção da punibilidade. Conceito. Momento da ocorrência e efeitos da sua extinção. Ação penal. Espécies. Crime complexo. 
Prescrição. Espécies. Prazos. Características. Perdão judicial. Conceito. Natureza jurídica. Crimes contra a pessoa. Crimes 
contra o patrimônio. Crimes contra os costumes. Falsidade de títulos e outros papéis públicos, falsidade documental e ou-
tras falsidades. Crimes contra a administração pública. Lei nº 9.983/00. Lei nº 10.028/00. Lei Antidrogas. Lei 11.343/2006. 
Crimes hediondos. Lei nº 8.072/90. Execução Penal. Direitos e Deveres do Sentenciado. Objeto e Aplicação da Lei Penal. 
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Livramento Condicional. Reabilitação. Sistemas de investigação criminal: sujeitos, objeto e atos. O contraditório e a ampla 
defesa na investigação criminal. A investigação criminal e o Ministério Público. Inquérito Policial: conceito, características, 
natureza jurídica e espécies. O início do inquérito policial. As diligências policiais. O sigilo e a incomunicabilidade do indicia-
do. O trancamento do inquérito policial. Arquivamento e desarquivamento. O valor probatório dos atos investigatórios e dos 
elementos colhidos na fase investigatória. Vícios e nulidades no inquérito policial. Indiciamento. Prazo para encerramento. 
A fase policial nas infrações penais de menor potencial ofensivo. Ação penal: conceito, natureza jurídica e classifi cações. 
Ação penal pública e ação penal de iniciativa privada. Conceito, legitimidade, espécies e princípios. A representação do 
ofendido e a requisição do Ministro da Justiça. A denúncia: conceito, requisitos, prazo, aditamento. A queixa: requisitos, 
titulares e prazo. A intervenção do Ministério Público na ação penal de iniciativa privada. Renúncia, perdão, perempção 
e decadência. Condições da ação e pressupostos processuais. O recebimento e a rejeição da peça acusatória. Jurisdi-
ção: conceito, características, princípios, formas, objeto. Órgãos. Competência penal: conceito. Critérios determinadores 
e causas modifi cadoras da competência de foro e do juízo. A conexão e a continência. O desaforamento. A perpetuatio 
jurisdictionis. Crimes contra a honra e a exceção da verdade na competência por prerrogativa de função. As disposições 
especiais. A competência funcional. Confl ito de competência. Sujeitos processuais: Ministério Público, juiz, acusado, defen-
sor, assistente. Atos processuais: conceito, classifi cação, forma, tempo, lugar, prazos. Preclusão. Atos das partes, do Juiz, 
dos auxiliares da Justiça e de terceiros. Atos simples, complexos e compostos. Atos de comunicação processual: espécies 
e formas. A revelia no processo penal. Da Prova: conceito, objetivo, objeto, fontes e elementos. Classifi cação e princípios. 
Os meios de Prova em espécie previstos no Código de Processo Penal e em leis extravagantes. O ônus da Prova no pro-
cesso penal. A Prova emprestada. Provas admissíveis e Provas proibidas. Provas direta e indireta. Sistemas de apreciação 
ou avaliação das Provas. O princípio do livre convencimento. A iniciativa instrutória do Juiz de Direito. A prisão provisória: 
conceito e espécies. A prisão provisória e a Constituição Federal. O princípio da presunção de inocência. A liberdade provi-
sória: conceito e espécies. Relaxamento e revogação da prisão: distinção. A liberdade provisória e a Constituição Federal. 
Procedimento Comum: ordinário, sumário e sumariíssimo. O procedimento para os crimes dolosos contra a vida e conexos. 
Os procedimentos especiais previstos no Código de Processo Penal e em leis extravagantes. Emendatio libelli e mutatio 
libelli. A suspensão condicional do processo. Os Juizados Especiais Criminais. Nulidades: conceito, classifi cações e siste-
ma legal. Princípios. As nulidades previstas no Código de Processo Penal. Nulidades absoluta e relativa. A anulabilidade. 
As irregularidades. A inexistência jurídica. Arguição, saneamento e efeitos. Prazos. Recursos: conceito, natureza jurídica, 
princípios gerais e específi cos, classifi cações, efeitos e extinção. O direito intertemporal. Reformatio in pejus e reformatio 
in mellius. O duplo grau de jurisdição. Juízo de admissibilidade e juízo de mérito. Recursos em espécie previstos no Código 
de Processo Penal e em leis extravagantes. Os recursos constitucionais. As ações autônomas de impugnação: Habeas 
Corpus. Revisão criminal. Mandado de segurança em matéria criminal.
c)    DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Capacidade; Negócio e Ato Jurídico: noções básicas, seus defeitos 
e consequências; Casamento, união estável, fi liação, alimentos; Divórcio; Investigação de paternidade; Da proteção da 
pessoa dos fi lhos; Poder familiar: suspensão e extinção; Tutela e Curatela; Lei de Registros Públicos: Lei nº 6.015/73 (Art. 
1º a Art. 121 e Art. 182 a 226); Princípios do processo civil; Pressupostos processuais e condições da ação; Jurisdição e 
competência; Principais atos processuais: petição inicial, citação, contestação, exceções, reconvenção, sentença; O Minis-
tério Público e o processo civil - agente e interveniente; Procedimentos de jurisdição voluntária, alvará; Lei da Ação Civil 
Pública: Lei nº 7.347/85.
d)    DIREITO CONSTITUCIONAL: Título I – Dos Princípios Fundamentais - Título II - Capítulo I - Dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos; Capítulo II - Dos Direitos Sociais. Capítulo III – Da Nacionalidade. Capítulo IV – Dos Direitos Políti-
cos. Capítulo V – Dos Partidos Políticos. Título III - Capítulo VII - Da Administração Pública. Seção I - Disposições Gerais; 
Seção II - Dos Servidores Públicos. Título IV- Capítulo III - Do Poder Judiciário. Capítulo IV – Seção I - Do Ministério Público. 
Seção II – Da Advocacia Pública. Seção III – Da Advocacia e da Defensoria Pública. Título VIII - Capítulo I - Disposição 
Geral. Capítulo II – Seção I – Disposições Gerais. Seção II – Da Saúde. Capítulo VI - Do Meio Ambiente. Capítulo VII – Da 
Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso.
e)    LEGISLAÇÃO ESPECIAL: Código de Defesa do Consumidor: Lei nº 8.078/90. Estatuto da Criança e do Adolescente: 
Lei Nº 8.069/90. Estatuto do Idoso: Lei Nº 10.741/2003. Arbitragem: Lei Nº 9.307/96; Crimes Ambientais: Lei Nº 9.605/98; 
Improbidade Administrativa: Lei Nº 8.429/92.

OBS: AS EVENTUAIS ALTERAÇÕES DAS LEIS QUE FAZEM PARTE DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS SERÃO 
CONSIDERADAS, DESDE QUE AS MUDANÇAS TENHAM OCORRIDO ATÉ A DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PORTARIA Nº 148, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto 
na Lei nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março 
de 2013, e em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01104.0032428/2023-97 resolve REVOGAR a gratifi cação por serviços 
especiais, a partir de 01 de janeiro de 2024, ao servidor relacionado abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO/
ATIVIDADE

WILSON DE JE-
SUS DE SOUZA

353452
Santo Antô-
nio de Jesus

Cumprimento de Mandados

Salvador, 18 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 149, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 06, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01043.0032910/2023-22, resolve REVOGAR a gratifi cação por serviços especiais, a 
partir de 01 de janeiro de 2024, ao servidor indicado abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO/
ATIVIDADE

ERICK VINÍCIUS AL-
VES DE ALMEIDA

352.696 Jacobina
Supervisão técnica de secretarias 
processuais e administrativas

 
Salvador, 18 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 150, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01104.0032428/2023-97 resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais, a 
partir de 02 de janeiro de 2024, ao servidor relacionado abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO/
ATIVIDADE

GUILHERME SALES 
BARBOSA NETO

353763 Santo Antônio de Jesus Cumprimento de Mandados

 
Salvador, 18 de janeiro de 2024. 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
  
PORTARIA Nº 151, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 06, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01043.0032910/2023-22, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais, 
a partir de 02 de janeiro de 2024, à servidora indicada abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO/
ATIVIDADE

LUCINEIDE CARVA-
LHO LIMA ROCHA

352.696 Jacobina
Supervisão técnica de secretarias pro-
cessuais e administrativas

 
Salvador, 18 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 152, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Ato Normativo nº 006, de 18 de março de 2013, e em atenção ao 
procedimento SEI nº 19.09.01282.0000434/2024-39, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais, a partir de 08 de 
janeiro de 2024, à servidora abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO /
ATIVIDADE

MANUELA SANTANA NO-
GUEIRA SODRÉ

354.974 Dias D´Ávila
Supervisão Técnica de Secretarias 
Processuais e Administrativas

 
Salvador, 18 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 153, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na 
Lei nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Ato Normativo nº 006, de 18 de março de 2013, e em atenção 
ao procedimento SEI nº 19.09.45469.0010121/2023-64, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais à servidora 
relacionada abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO /
ATIVIDADE

SACHA FIGUEIREDO BAHIA 353.306
Salvador - Promotorias de Justiça do 
Plantão Judiciário de Primeiro Grau - 
Secretaria Processual e Administrativa

Supervisão técnica de secretarias 
processuais e administrativas

 
Salvador, 18 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 46, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, VII, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 56725/2023, EXONERA, a pedido, o Promotor de Justiça JAÍLSON TRINDADE NEVES do cargo 
de Coordenador de Promotoria de Justiça Regional, a partir de 24/10/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 86, inciso XIV, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão adminis-
trativa registrados no SIGA sob o nº 60315/2024, DELEGA atribuições ao Promotor de Justiça LEONARDO CANDIDO COSTA, 
titular da 1ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo, para exercer as funções do Ministério Público no acompanhamento dos atos 
instrutórios da Carta de Ordem referente à Ação Penal Originária nº 8036764-62.2022.8.05.0000, em trâmite na Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 180, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 40668/2022, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 127/2024, publicado na edição do DJE de 15/1/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, a partir de 19/2/2024, na CONCEIÇÃO DO COITÉ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA e RETIROLÂNDIA - PROMO-
TOR(A) ELEITORAL - 196ª ZONA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Audo da Silva 
Rodrigues

Feira de Santana - 02ª Pro-
motoria de Justiça

103
123

Média: 113
Final 179
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Anselmo Lima 
Pereira

Feira de Santana - 01ª Pro-
motoria de Justiça

103
123

Média: 113
Final 215

Matheus Polli 
Azevedo

Jacobina - 1ª Promo-
toria de Justiça

163
144

Média: 153
Final 354

Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

143
163

Média: 153
Intermediária 93

José Ferreira 
Coelho Neto

Cachoeira - 02ª Pro-
motoria de Justiça

149
168

Média: 158

 
Intermediária

87

Mariana Pacheco 
de Figueiredo

Simões Filho - 6ª Pro-
motoria de Justiça

191
210

Média: 200
Final 245

Luciano Vala-
dares Garcia

Lauro de Freitas - 3ª Pro-
motoria de Justiça

210
229

Média: 219
Final 303

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

Salvador - 26ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 4º 

Promotor(a) de Justiça

216
235

Média: 225
Final 153

Fernando Lucas 
Carvalho Villar 

de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
3º Promotor(a) de Justiça

216
235

Média: 225
Final 250

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça

216
235

Média: 225
Final 265

Marco Aurélio 
Nascimento Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

216
235

Média: 225
Final 276

Leonardo Can-
dido Costa

Jeremoabo - 1ª Pro-
motoria de Justiça

222
242

Média: 232
Intermediária 8

Fábio Nunes Bas-
tos Leal Guimarães

Jequié - Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente

352
371

Média: 361
Final 339

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promotoria de Justiça
352
371

Média: 361
Final 381

Luis Eduardo 
Souza e Silva

Ilhéus - 06ª Promotoria de Justiça
466
486

Média: 476
Final 327

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até 
às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, 
na forma no §4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exer-
cício das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde 
que esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 181, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59632/2024, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para 
que os Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante 
o período de até 1 (um) ano, de 26/2/2024 a 15/3/2025, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o 
compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer 
tempo, a critério da administração: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 05/10/2012)

 
Itamaraju - 2ª Promo-

toria de Justiça
Ausência de titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urba-
nismo e Patrimônio Histórico

Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
 2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
 3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, Salvador, 18 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

EDITAL Nº 182, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 13755/2021, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, contado a partir de 15/2/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 
  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 13/2021 - Data 
de Publicação: 13/7/2021)

Salvador - 1ª Promotoria de Justiça 
Cível - 1º Promotor(a) de Justiça

Alex Oliveira Santos 

Atuação perante as Varas Cíveis e Comerciais e 
Varas de Relações de Consumo da Capital, Atu-
ação extrajudicial e judicial nos confl itos agrários, 

fundiários, urbanos e Atendimento ao Público
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.496 - Disponibilização: sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 226

3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 18 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 142/2024, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60391/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Plantão do Ministério 
Público da Região de Plantão nº 4 – Promotoria de Justiça Regional de Camaçari, na forma seguinte, mantendo-se os demais 
designados na Portaria nº 2965/2023, publicada no DJE do dia 20/12/2023:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

29/01/2024 18:00
05/02/2024 08:00

Renata Soares Tallarico

26/02/2024 18:00
04/03/2024 08:00

Thomas Bryann Freitas do Nascimento

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 143, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52181/2023, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 143/2024, publicado na edição do DJE de 17/1/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
RENATA COSTA BANDEIRA LOPES, titular da 4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 1º Promotor(a) de 
Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 
19/1/2024 a 5/2/2025, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da adminis-
tração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 2/2020 - Data 
de Publicação: 6/2/2020)

Barreiras - 3ª Promotoria de Justiça Ausência de Titular Criminal 

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 144, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o art. 2º, II, alínea “a”, do Ato Normativo nº 32, de 22 
de junho de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 57859/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça AUREO TEIXEIRA DE CASTRO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, para atuar nos autos do processo autuado no PJE sob nº 8000772-05.2017.8.05.0036, em trâmite na Vara Cível 
da Comarca de Caetité. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 145, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 53060/2023, REVOGA a Portaria nº 2740/2023, publicada na edição do DJE de 4/11/2023, que 
designou o Promotor de Justiça ANDERSON FREITAS DE CERQUEIRA, titular da Promotoria de Justiça Especializada em 
Combate à Sonegação Fiscal, de âmbito regional, com sede em Vitória da Conquista, para atuar no expediente registrado no 
IDEA sob nº 052.9.214343/2023, em trâmite na Promotoria de Justiça de Itambé.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 146, DE 18 DE JANEIRO DE 2024    

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a alínea “c” do inciso II, do art. 2º do Ato Normativo nº 32, de 
22 de junho de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 53060/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça GUIOMAR MIRANDA DE OLIVEIRA MELO, titular da 11ª Promotoria 
de Justiça de Vitória da Conquista, para atuar no expediente registrado no IDEA sob o nº 052.9.214343/2023, em trâmite na 
Promotoria de Justiça de Itambé.        

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.     
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI     
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 147, DE  18 DE JANEIRO DE 2024.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  59965/2024, INDICA a Promotora 
de Justiça MARISA MARINHO JANSEN MELO DE OLIVEIRA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 
87ª Zona Eleitoral – Ruy Barbosa/BA, no período de 15/2/2024 a 16/2/2024, mediante designação da Procuradoria Regional 
Eleitoral, em substituição à Promotora de Justiça Ana Claudia Fonseca Costa. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 18 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 154, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 4º da Resolução nº 10, de 10 de maio de 2021, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60490/2024, 
DESIGNA o Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança Pública - GEOSP para atuar nos expedientes registrados no 
IDEA sob os nºs 003.9.503314/2023, 591.9.123158/2023 e  591.9.91376/2023, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudi-
ciais que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em conjunto com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 155, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59352/2024, assim como a relação de 
inscritos constante do edital nº 152/2024, publicado na edição do DJE de 18/1/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça MARIANA 
ARAÚJO LIBÓRIO, titular da 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à 
sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 19/1/2024 a 27/1/2024, independentemente da possibilidade de revoga-
ção desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
 ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 5/2020 - Data de Publicação: 6/2/2020)

Eunápolis - 3ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de 
Titular

Idoso (Cível e Criminal);
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento;

Cível;
Família, Sucessões, Interditos;

Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ADRIANO NUNES DE SOUZA, titular da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Euclides da Cunha, –. SIGA 
nº 60471/2024. Requerimento: Pagamento de diferença de entrância. Decisão: DEFERIDO, vedada a percepção de diárias du-
rante o respectivo período de atuação, em conformidade com o disposto no art. 153 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996

ALEX SANTANA NEVES, Coordenador do GAESF. SIGA nº 14904.8/2024. Requerimento: Folga compensatória pela atu-
ação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
02/02/2024 a 02/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Anderson Freitas de Cerqueira - Vitória da Conquista - Pro-
motoria de Justiça Especializada em Combate à Sonegação Fiscal [Substituto Indicado] , já devidamente cientifi cado(a). 

ALINE CURVÊLO TAVARES DE SÁ, Promotor(a) de Justiça de Senhor do Bonfi m. SIGA nº 13817.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 2.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALINE CURVÊLO TAVARES DE SÁ, Promotor(a) de Justiça de Senhor do Bonfi m. SIGA nº 13816.3/2024. Requerimento: Li-
cença Prêmio. 2.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
ALINE CURVÊLO TAVARES DE SÁ, Promotor(a) de Justiça de Senhor do Bonfi m. SIGA nº 13815.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 2.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANA FRIEDERIECKA TORRES DA SILVA FREITAS DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 
96558.1/2024. Requerimento: Férias. Decisão: DEFERIDO, para o período de 15/02/2024 a 15/02/2024. Substituto(a): Promo-
tor(a) de Justiça Milena Soares Rocha - Feira de Santana - 15ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRI-
MINOSAS E DE INVESTIGAÇÕES CRIMINAIS - COORDENADOR. SIGA nº 13645.3/2024. Requeri-
mento: Licença Prêmio. 2.3. Gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
  
 SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRI-
MINOSAS E DE INVESTIGAÇÕES CRIMINAIS - COORDENADOR. SIGA nº 13644.3/2024. Requeri-
mento: Licença Prêmio. 2.2. Gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
  
 SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE INVESTI-
GAÇÕES CRIMINAIS - COORDENADOR. SIGA nº 13643.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 2.1. Adiamento no interesse 
do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para 
gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.  

HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13808.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 6.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13807.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 6.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13806.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 6.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JOÃO ALVES DA SILVA NETO, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis - SIGA nº 41009.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 29/01/2024 a 30/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dinalmari Mendonça Messias - Eunápolis - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUCAS DA SILVA VELLOSO SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Nazaré. SIGA nº 14853.8/2024. Requerimento: Suspensão 
de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 01/04/2024 a 01/04/2024, fi cando o novo período de gozo aguardando marcação até a data de expiração. 

LUIZA GOMES AMOEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41027.7/2024. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 29/01/2024 a 
29/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lolita Macêdo Lessa 
- Salvador - 11ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUIZA GOMES AMOEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41026.7/2024. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 25/01/2024 a 
26/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lolita Macêdo Lessa 
- Salvador - 11ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUIZA GOMES AMOEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13384.3/2024. Requerimento: Licença Prê-
mio. 5.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUIZA GOMES AMOEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13383.3/2024. Requerimento: Licença Prê-
mio. 5.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUIZA GOMES AMOEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13382.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 5.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

MARCEL BITTENCOURT SILVA, Promotor(a) de Justiça de São Gonçalo dos Campos. SIGA nº 93600.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 8/1/2024 a 27/1/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação.  
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MÁRCIA MUNIQUE ANDRADE DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13826.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MÁRCIA MUNIQUE ANDRADE DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13825.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MÁRCIA MUNIQUE ANDRADE DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13824.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MÁRCIA VARJÃO DOS SANTOS CARREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 12386.2/2023. Requerimento: Li-
cença. Tratamento de saúde. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para o período de 04/12/2023 a 04/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça João Bernardino 
Sapucaia Costa - Salvador - 20ª Promotoria de Justiça Criminal - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARIA ADÉLIA BONELLI BORGES TEIXEIRA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 13833.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 6.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIA ADÉLIA BONELLI BORGES TEIXEIRA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 13832.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 6.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIA ADÉLIA BONELLI BORGES TEIXEIRA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 13831.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 6.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIA AMÉLIA SAMPAIO GOES, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 96969.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 05/02/2024 a 24/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 95914.1/2023. 
Requerimento: Férias. Decisão: DEFERIDO, para o período de 30/01/2024 a 01/02/2024. Substituto(a): Promo-
tor(a) de Justiça Lívia Sampaio Pereira - Feira de Santana - 03ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

RITA ANDRÉA REHEM ALMEIDA TOURINHO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41021.7/2024. Requerimento: auto-
rização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 04/03/2024 a 07/03/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Clarissa Diniz Guerra de Andrade Sena - Sal-
vador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 5º Promotor(a) de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e 
processos judiciais e extrajudiciais. 

TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça de Tucano. SIGA nº 4192/2024. Requerimento: Autorização prevista 
no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.
 
TARSILA HONORATA MACEDO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça de Jacobina. SIGA nº 96620.1/2024. Requerimen-
to: Férias. 2024.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 19/01/2024 a 07/02/2024. Substitu-
to(a): Promotor(a) de Justiça Cintia Campos da Silva - Jacobina - 7ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THAYS RABELO DA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Casa Nova - SIGA nº 41000.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/01/2024 a 22/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Patrícia Camilo Caetano Silva - Casa Nova - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VALMIRO SANTOS MACEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13740.3/2024. Requerimento: Transferência de Licen-
ça Prêmio. 4.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 22/01/2024 a 31/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Nidalva de 
Andrade Brito - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO CONTRATO DE  ADESÃO PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 20230619.1453  - SERPRO. Processo SEI: 
19.09.45607.0026406/2023-71  - Dispensa de Licitação nº 004/2023. Parecer jurídico: 806/2023. Partes: Ministério Público do 
Estado da Bahia e a Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, CNPJ 33.683.111/0001-07. Objeto: contratação 
de serviços de acesso a base de dados B-Cadastro do Serviço Federal de Processamento de Dados. Regime de Execução: 
Empreitada por preço unitário. Valor Global estimado: R$ 45.164,70 (quarenta e cinco mil cento e sessenta e quatro reais e 
setenta centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0038. Ação (P/A/OE): 5211. Região: 9900. 
Destinação de Recursos: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Natureza de Despesa: 33.90.40. Forma de Pagamento: Ordem bancária 
para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura em 11 
de janeiro de 2024.

PORTARIA SGA Nº 027/2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar os servidores Reinaldo Góes de Souza, matrícula nº 352.498 e Lud-
milla Palmeira Andrade, matrícula nº 353.186, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato 
nº 20230619.1453 - SERPRO, relativo à contratação de serviços de acesso a base de dados B-Cadastro do Serviço Federal de 
Processamento de Dados.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de janeiro de 2024. 

Heide Souza Silva
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício
Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Nº 099/2019-SGA. Processo SEI: 
19.09.02677.0034964/2023-18. Parecer Jurídico: 001/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Fort Car 
Turismo Ltda, CNPJ 05.066.377/0001-67. Objeto contratual: prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para 
trafegar entre Salvador e cidades do interior do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: prorrogar por 06 (seis) meses a contar de 22 
de janeiro de 2024 até 21 de julho de 2024 e reajustar os preços atualmente contratados, conforme previsto na cláusula sétima do 
contrato. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação 
de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da Despesa 33.90.33. 

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2022-SGA. Processo SEI: 
19.09.00878.0029403/2023-19. Parecer Jurídico: 950/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Tecnoagil Teleco-
municações e Sistema de Segurança Ltda, CNPJ nº 07.768.523/0001-21. Objeto contratual: prestação de serviços de vigilância, 
por meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista/BA. Objeto do adi-
tivo: prorrogar por  12 (doze) meses, a contar de 06 de março de 2024 até 05 de março de 2025. Dotação orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora 40.101/0013 - Ação (P/A/OE) 4058 – Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da 
Despesa 33.90.39.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 001/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.00854.0032506/2023-
48 – Inexigibilidade de Licitação nº 007/2023 - DTI. Parecer jurídico: 981/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e 
a empresa AOVS Sistemas de Informática S.A, CNPJ nº 05.555.382/0001-33. Objeto: prestação de serviços com vistas à con-
tratação de 86 (oitenta e seis) assinaturas de acesso à plataforma de cursos online ALURA, pelo período de 12 (doze) meses. 
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Global estimado: R$ 113.520,00 (cento e treze mil, quinhentos e vinte 
reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0021. Ação (P/A/OE): 2002. Região: 9900. Destinação de 
Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.40. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Con-
tratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA SGA Nº 023/2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar os servidores Iaçanã Lima de Jesus Carneiro, matrícula nº 351.671 e 
Plinio Andrade Passos, matrícula nº 354.175, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato 
nº 001/2024-SGA, relativo à prestação de serviços com vistas à contratação de 86 (oitenta e seis) assinaturas de acesso à pla-
taforma de cursos online ALURA, pelo período de 12 (doze) meses.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

Heide Souza Silva
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício
Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023 
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RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 002/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.00843.0027617/2023-
34 – Pregão Eletrônico nº 33/2022 -TCE/BA. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa QOS Tecnologia 
e Serviços Ltda, CNPJ no 05.012.577/0001-37. Objeto: prestação de serviços gerenciados de conscientização em segurança 
da informação, incluindo a disponibilização de solução automatizada, baseada em serviços em nuvem, de computer-based 
training - cbt (treinamento baseado em computador). Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Global estima-
do: R$ 176.580,48 (cento e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos). Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0021. Ação (P/A/OE): 2002. Natureza de Despesa: 33.90.40. Forma de Pagamento: Or-
dem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA SGA Nº 024/2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar os servidores Iaçanã Lima de jesus Carneiro, matrícula nº 351.671 e Pli-
nio Andrade Passos, matrícula nº 354.175, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 
002/2024-SGA, relativo à prestação de serviços gerenciados de conscientização em segurança da informação, incluindo a dis-
ponibilização de solução automatizada, baseada em serviços em nuvem, de computer-based training - cbt (treinamento baseado 
em computador).

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia,17 de janeiro de 2024.

Heide Souza Silva
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício
Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023
 

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 013/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 e 
pelo art. 8º. II, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOM-
PANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES, Nº IDEA 003.9.367045/2023, objetivando averiguar possível desrespeito ao nome social e 
identidade de gênero de pessoas trans e travestis por parte de empresa de telemarketing.

Salvador, 08 de janeiro de 2024.

MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 014/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 e 
pelo art. 8º. II, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOM-
PANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, 003.9.460593/2023, objetivando averiguar possível desrespeito ao nome social e 
identidade de gênero de pessoas trans e travestis por parte da Secretaria de Promoção Social, Combate à pobreza, Esportes e 
Lazer, da Prefeitura Municipal de Salvador.

Salvador, 08 de janeiro de 2024.

MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 015/2024 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 26°, da Resolu-
ção nº 006/2009, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica 
o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA n° 003.9.116817/2023, instaurada a partir de representação colacionada pela Srª. 
Beatriz Silva Moura, que informou que morava há seis anos em um prédio abandonado e não recebia ajuda do Estado.  

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça
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 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0043/2024 - COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4º PROMOTOR(A) 
ÁREA: DIREITOS HUMANOS  
SUB-ÁREA: IDOSOS  
Procedimento administrativo IDEA nº 003.9.263085/2023  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4º Promotor de 
Justiça, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o disposto na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, científi ca a todos os possíveis interessados 
acerca do arquivamento do procedimento administrativo supramencionado, mediante decisão fundamentada, inserta nos autos. 
Informa também que, desta promoção de arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior 
do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento deste, devendo 
as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento - a 3ª Promotoria de Justiça de Direitos 
Humanos - 4º Promotor de Justiça, podendo ser protocolado via e-mail pjidosospcd@mpba.mp.br .  
Salvador, 18 de janeiro de 2024 
Adriana Imbassahy 
Promotora de Justiça 

Edital nº 0044/2023 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo nº 003.9.323255/2023  
Objeto: com o fi to de apurar suposta violação de direitos da pessoa idosa.  
Data da instauração: 08 de janeiro de 2024  
Salvador/BA, 18 de janeiro de 2024. 
Fernando Lins 
Promotor de Justiça 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS   

EDITAL N° 02/2024/SECCRIM – ACOMPANHAMENTO A CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS CRIMI-
NAIS REMETIDOS PELA 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA – ÀS DELEGACIAS DE POLÍCIA 
COM ATRIBUIÇÃO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR.
Origem: 11ª Promotoria de Justiça de Salvador – 1º Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 01/2024 
Área: CRIMES DIVERSOS
Autos IDEA nº 003.9.12042/2024
Objeto: INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fi m de acompanhar a conclusão dos procedimentos po-
liciais remetidos pela 11ª Promotoria de Justiça de Salvador – 1º Promotor de Justiça, no ano de 2024, às Delegacias de Polícia 
com atribuição no mesmo Município.
Tipo de ato: artigos 129, III da Constituição Federal; artigos 26 e 27 da Lei 8.625/1993; artigos 8º a 14 da Resolução nº 174, de 
04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; bem como pelo artigo 73, I da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado da Bahia. 
IDEA: 003.9.195769/2014, 003.9.169094/2019, 003.9.32636/2023, 003.9.487427/2023, 003.9.437442/2023, 003.9.255644/2022, 
003.9.498539/2023, 003.9.7436/2020, 003.9.390133/2021, 003.9.276027/2022, 003.9.356193/2022, 003.9.361926/2022, 
003.9.522016/2022, 003.9.246067/2023, 003.9.290447,2022, 003.9.83972/2022, 003.9.442485/2022, 003.9.38817/2023, 
003.9.163656/2023, 003.9.549872/2022, 003.9.154316/2022, 003.9.255485/2022, 003.9.442302/2023, 003.9.467850/2023, 
003.9.170886/2022, 003.9.43264/2018, 003.9.115068/2018, 003.9.6448/2022, 003.9.13622/2022, 003.9.88665/2023, 
003.9.360384/2023, 003.9.453966/2023, 003.9.416643/2022, 003.9.485509/2022, 003.9.386472/2023, 003.9.138275/2023, 
003.9.207352/2017, 003.9.327091/2022,003.9.145040/2023, 003.9.269705/2023,003.9.412431/2022, 003.9.54077/2022, 
003.9.343621/2021, 0003.9.132682/2023, 003.9.216883/2012, 003.9.167054/2017, 003.9.193490/2022, 003.9.384136/2022, 
003.9.393507/2023, 003.9.62174/2021, 003.9.222369/2022, 003.9.71731/2022, 003.9.354258/2023, 003.9.463742/2023, 
003.9.17975/2019, 003.9.191352/2019, 003.9.158240/2022, 003.9.437472/2021, 003.9.4037472/2022, 003.9.403747/2021, 
003.0.100121/2019, 003.9.33555/2016, 003.9.9788/2018, 003.9.137311/2017, 003.9.247400/2022, 003.9.116699/2023, 
03.9.249424/2022, 003.9.355548/2021, 003.9.103323/2020, 003.0.177327/2014, 003.9.267577/2021,003.9.507111/2023
, 085.9.118853/2020, 003.9.124336/2022, 003.9.107353/2023, 003.9.386847/2023, 003.9.149449/2023, 003.9.8608/2022, 
003.9.168812/2022, 003.9.171794/2022, 003.9.147541/2022, 003.9.34889/2022, 003.9.363430/2022, 003.9.374790/2022, 
003.9.19510/2023, 003.9.424394/2022, 003.9.356631/2023, 003.9.138176/2023, 003.9.163599/2023, 003.9.170236/2023, 
003.9.38688/2022, 003.9.343147/2023, 003.9.375778/2023, 003.9.411830/2023, 003.9.231071/2016, 003.9.375778/2023, 
003.9.411830/2023, 003.9.231071/2016, 003.9.176852/2020, 003.9.367681/2021, 003.9.92827/2023, 709.9.444631/2023
Data da conversão: 12 de janeiro de 2024. 
Salvador, 18 de janeiro de 2023.
Luiza Gomes Amoedo
Promotora de Justiça
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 009/2024
Comunicação de arquivamento de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.406021/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 4º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Interessado(a)(s): ANONIMA 
Objeto: denúncia por suposta prática de Condutas Vedadas aos candidatos no Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares.
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
Salvador, 18 de janeiro de 2024.
MARIANA MEIRA PORTO DE CASTRO
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 022/2024
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.426119/2022 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde Data da Prorrogação: 06/11/2023 Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 3º PROMOTOR 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

EDITAL Nº 021/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.310573/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): GILMARA SILVA CARINHANHA 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 637/2023 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.293090/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 288/2023, Data da Instauração: 04/12/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): INGRID DA SILVA MATTOS 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 4º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.258738/2023
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 22/11/2023 
Objeto: Acompanhar a apuração de suposta prática de crime abuso de autoridade, ameaça e lesão corporal, praticada, em tese, 
pela guarnição da PM que estava a bordo da viatura 9.1022, no dia 16 de abril de 2023, contra o adolescente A.V.M., fi lho de A. 
M. dos S. e J. V. dos S.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça
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PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.406303/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA – 4° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar. 

Salvador, 24 de novembro de 2023. 

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: @003.9.326484/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 4° Promotor(a) 
de Justiça, nos moldes do art. 2º, IV, da Resolução n. 181/2017, do CNMP, bem como, de acordo com a inteligência do art. 4º, I, 
da Resolução 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso II, da Resolução 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, e em obedi-
ência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, instaurada 
com base no Ofício n. 2909/2023(AC), encaminhado pela CORREPOL, para informar que “a Investigação Preliminar nº SEI 
012.6296.2020.0066835-71 foi arquivada com base nos fundamentos exarados no despacho e no relatório, em anexo”, mediante 
decisão fundamentada inserta na mesma.
Salvador, 25 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.453485/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA – 3° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar. 

Salvador, 25 de novembro de 2023. 

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.346853/2023

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 12 de dezembro de 2023
Objeto: Acompanhar a apuração de suposta inércia ou desídia da Secretaria de Segurança Pública da Bahia e da Autoridade 
Policial do Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa – DHPP em investigar a suposta morte de Reginaldo Anunciação 
dos Santos. 

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 
CLASSE: NOTÍCIA DE FATO
IDEA: @003.9.346853/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no exercício das atividades junto 
à 4ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa Da Segurança Pública, com 
fundamento nos art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 e 26, I, a, da Lei Federal n. 8.625/93, e na forma do art. 4º, I, 
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II e III, e §3º, da Resolução n. 06/2009, do E. Colégio de Procuradores do Estado da Bahia, NOTIFICA o Sr. NESSIVALDO BRITO 
DA SILVA a fi m de que preste informações complementares a respeito dos fatos narrados na representação, como os nomes dos 
autores, a data do fato, testemunhas, o nome e identifi cação dos servidores públicos que supostamente estão ciente dos fatos, 
esclarecendo as circunstâncias em que se deram os supostos crimes e outros elementos que possam ajudar na apuração dos 
fatos relatados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, conforme artigo 4ª, III da Resolução CNMP 174/2017, cuja 
resposta deverá ser enviada ao e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.111085/2023

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 30 de novembro de 2023
Objeto: Acompanhar a apuração das supostas agressões sofridas por V. G. F. D. S. e R. G. V., por ocasião da diligência que 
resultou na sua prisão, em fl agrante, ocorrida em 21 de março de 2023, supostamente praticadas por policiais militares. 

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.280109/2023

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 22 de novembro de 2023
Objeto: Acompanhar a apuração de supostas agressões sofridas por M. D. M. D. J., por ocasião da diligência que resultou na sua 
prisão, em fl agrante, ocorrida em 14 de julho de 2023, supostamente cometidas por policiais dessa Capital.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.285189/2023

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 30 de novembro de 2023
Objeto: Acompanhar a apuração de suposto abuso policial praticado, em tese, pelo Major Luciano Jorge contra Rafael Itaparica, 
durante uma mobilização na porta da CONDER, em 19/07/2023.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.443700/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 14 de dezembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana  
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.496 - Disponibilização: sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 237

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.443891/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 11 de janeiro de 2024.

Carolina Cunha da Hora Santana  
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.453993/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 11 de janeiro de 2024.

Carolina Cunha da Hora Santana  
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.11522/2023

Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Portaria n. 37/2023
Data de Instauração: 29 de novembro de 2023
Objeto: acompanhar a apuração pela 3ª Delegacia Territorial - Bonfi m, acerca dos fatos reportados na Ocorrência Policial n. 
00709638/2022, registrado pelo Sr. Crispiniano Bonfi m Ferreira da Silva.

Salvador, 18 de janeiro de 2024.

Carolina Cunha da Hora Santana  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA  
EDITAL Nº 07/2024  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.487466/2023, tendo como 
objeto apurar regularidade da atuação da ESCOLA MUNICIPAL MARIA DOLORES, diante dos supostos episódios de bullying 
sofridos pela estudante JULY DOS SANTOS CARVALHO e PEDRO MIGUEL FARIA DOS SANTOS RIBEIRO, fi lhos da Sra. Eline 
Farias dos Santos, por parte de diversos alunos da unidade de ensino, especialmente o estudante GUILHERME.  
Salvador, 16 de janeiro de 2024.  
Nidalva de Andrade Brito  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR  
EDITAL Nº 009/2024  
IDEA 003.9.348351/2023  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso II, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 00.9.348351/2021, tendo como objeto 
fi scalização acerca da regularidade do repasse do recurso FUNDEB 2018, no que se refere a suposta necessidade de disponibi-
lização, ao Banco do Brasil, da diferença dos recursos do Fundo, conforme demonstrativo de valores encaminhado pelo FNDE.  
Salvador, 11 de janeiro de 2024.  
Nidalva de Andrade Brito  
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR  
EDITAL Nº 01/2024  
PRORROGAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo art. 2º, §6º da Resolução CNMP nº 23/2007 e o art. 26, §1º, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia , COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) 
dias, do prazo do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil sob o n.º IDEA 003.9.288708/2023, uma vez que ainda estão em 
curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos para a sua apreciação.  
Salvador/BA, 10 de janeiro de 2024  
Nidalva de Andrade Brito  
Promotora de Justiça Titular – 1º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA  
EDITAL Nº 06/2024  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 
8º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174/2017, e COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 
003.9.5803/2024, tendo como objeto apurar suposta violação ao direito à educação, em razão da ausência de vagas para reali-
zação das matrículas das infantes LAÍZA VITÓRIA LIMA DOS SANTOS e LAÍS VITÓRIA LIMA DOS SANTOS, em uma unidade 
de ensino da rede pública municipal ou credenciada.  
Salvador, 11 de janeiro de 2024.  
Nidalva de Andrade Brito  
Promotora de Justiça 

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO
IDEA N°: 003.9.473937/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 2ª Promotoria de Justiça
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça in fi ne, com fulcro nos arts.14, II e 16 da Resolução nº 
11/2022 do OECPJ, promove o indeferimento da Representação n° IDEA 003.9.473937/2023, que possui como objeto possíveis 
irregularidades no indeferimento de títulos comprobatórios do noticiante no Processo Seletivo Simplifi cado – Edital nº 06/2023.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador/BA, 11 de janeiro de 2024.
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 1ª PJC 
AUTOS MP Nº 003.9.294723/2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 1ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 
11/96, e ainda com base nos arts. 4º, incisos I, III, IV e VI, 6º, incisos II, III, IV, VI, VII, VIII, 14, 31, 39, VIII, do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL a partir das informações colhidas na Notícia de Fato nº 
003.9.294723/2022, autuada após o encaminhamento de representação feita pela Sra. Joseane Suzart Lopes Silva em face de 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HORTO EMPRESARIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.º 03.819.790/0001-20, sediada na Avenida Santa Luzia, n.º 1.136, Horto Florestal, Salvador/BA, 
CEP 40.295-050, pelos seguintes fatos: a) Ausência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) válido; b) Irregularidades 
constatadas em relatório de visita técnica realizada pelo Corpo de Bombeiros (ID MP 15733418), tais como: ausência de con-
troles de materiais de acabamento, ausência de saídas e sinalização de emergência e de certifi cação de brigada de incêndio; c) 
Ausência de plano de emergência e sistemas de detecção e alarme de incêndio. A fi m de instruir o presente inquérito civil, com 
base no art. 33 da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia 
e na Resolução 23/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando que o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei Federal nº 8.078/90) estabelece no art. 6º, I, que é direito básico do consumidor a proteção da vida, saúde e segurança con-
tra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; considerando 
que o art. 14 do CDC dispõe que o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes 
ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS
1ª Promotoria de Justiça do Consumidor
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

EDITAL N.º 04/2024
Inquérito Civil nº 003.9.49862/2020
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
5ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Inquérito 
Civil de nº 003.9.49862/2020, que teve como objeto “aferir se o Município de Salvador vem cumprindo as disposições legais 
relativas à elaboração e implementação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, ou o Plano de Sanea-
mento Básico no qual esteja consignado o componente resíduos sólidos, notadamente visando à adoção de metas de redução, 
reutilização, coleta seletiva e reciclagem de resíduos sólidos, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para 
disposição fi nal ambientalmente adequada, com a inclusão dos catadores e catadoras de material reciclável, nos moldes preco-
nizados na Lei Federal n.º 12.305/2010.”, foi fundamentadamente PARCIALMENTE ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 18 de JANEIRO de 2024.
CRISTINA SEIXAS GRAÇA
Promotora de Justiça
 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.330828/2023;
Objeto: apurar sobre perturbação do sossego alheio, advinda da utilização de som extremamente alto pelo morador do imóvel 
situado na Rua 2ª Travessa Gandarela, n.º 27, 1ª andar, Cosme de Farias, neste município.
Data da Conversão em Procedimento Preparatório: 07/12/2023;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: CRISTINA SEIXAS GRAÇA

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Inquérito Civil de nº: 003.9.163054/2023;
Objeto: visando a apuração de suposta poluição sonora, no turno noturno, decorrente da obra de construção do Ed. Ocean, rea-
lizada pela empresa Doto Engenharia Integrada, na Rua Afonso Celso, n.º 255, Barra, Salvador/BA”;
Data da Conversão em Inquérito Civil: 10/12/2023;
Noticiante: Mayara Borges Veiga;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Cristina Seixas Graça.

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA 
IDEA: 116.9.15113/2024 
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS (PAPP) 
PORTARIA Nº 02/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do arts. 127 e 129, VI, da CF/1988; arts. 25, IV e 26, I, da Lei Federal n° 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Mi-
nistério Público), com base na Notícia de Fato 116.9.15113/2024, onde fora apresentada o teor da Decisão prolatada pelo Supremo 
Tribunal Federal no bojo da ADPF nº 976 MC /DF, a qual tornou obrigatória a observância pelos Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, imediata e independentemente de adesão formal, das diretrizes contidas no Decreto Federal nº 7.053/2009, que institui a Polí-
tica Nacional para a População em Situação de Rua, resolve com fundamento no art. 8° da Resolução 174, de 04 de julho de 2017 
do CNMP, c/c art. 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 11/96 e no art. 26, inciso I da Lei 8.625/93, instaurar Procedimento 
Administrativo, para fi ns de acompanhamento de políticas públicas nos termos acima referidos no município de Esplanada/BA. 
Esplanada/BA, 17 de janeiro de 2024.  
Victor Freitas Leite Barros  
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA 
IDEA: 116.9.15275/2024 
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS (PAPP) 
PORTARIA Nº 01/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do arts. 127 e 129, VI, da CF/1988; arts. 25, IV e 26, I, da Lei Federal n° 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público), com base na Notícia de Fato 116.9.15275/2024, onde fora apresentada o teor da Decisão prolatada pelo 
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Supremo Tribunal Federal no bojo da ADPF nº 976 MC /DF, a qual tornou obrigatória a observância pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, imediata e independentemente de adesão formal, das diretrizes contidas no Decreto Federal nº 7.053/2009, que institui 
a Política Nacional para a População em Situação de Rua, resolve com fundamento no art. 8° da Resolução 174, de 04 de julho de 
2017 do CNMP, c/c art. 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 11/96 e no art. 26, inciso I da Lei 8.625/93, instaurar Proce-
dimento Administrativo, para fi ns de acompanhamento de políticas públicas nos termos acima referidos no município de Aporá/BA. 
Esplanada/BA, 17 de janeiro de 2024.  
Victor Freitas Leite Barros  
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA 
IDEA: 116.9.15594/2024 
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS (PAPP) 
PORTARIA Nº 03/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do arts. 127 e 129, VI, da CF/1988; arts. 25, IV e 26, I, da Lei Federal n° 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), com base na Notícia de Fato 116.9.15594/2024, onde fora apresentada o teor da Decisão prolatada pelo Su-
premo Tribunal Federal no bojo da ADPF nº 976 MC /DF, a qual tornou obrigatória a observância pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, imediata e independentemente de adesão formal, das diretrizes contidas no Decreto Federal nº 7.053/2009, que institui 
a Política Nacional para a População em Situação de Rua, resolve com fundamento no art. 8° da Resolução 174, de 04 de julho de 
2017 do CNMP, c/c art. 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 11/96 e no art. 26, inciso I da Lei 8.625/93, instaurar Procedi-
mento Administrativo, para fi ns de acompanhamento de políticas públicas nos termos acima referidos no município de Acajutiba/BA. 
Esplanada/BA, 17 de janeiro de 2024.  
Victor Freitas Leite Barros  
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
IDEA 674.9.1551/2024   
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas   
Data de Instauração: 17 de janeiro de 2024.   
Objeto:apurar a situação de violação de direitos e situação de risco de M. V. de J. S. Alagoinhas/BA, 18 de janeiro de 2024.  
Áviner Rocha Santos   
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº 114.9.13172/2024 
Portaria 01/2024 
Origem: 1° Promotoria de Justiça de Entre Rios/BA 
Objeto: Acompanhamento de políticas públicas para pessoas em situação de rua no município de Entre Rios/BA. 
Data de Instauração: 17/01/2024 
Entre Rios, 18 de janeiro de 2024. 
Victor Freitas Leite Barros 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº 114.9.13253/2024 
Portaria 02/2024 
Origem: 1° Promotoria de Justiça de Entre Rios/BA 
Objeto: Acompanhamento de políticas públicas para pessoas em situação de rua no município de Cardeal da Silva/BA. 
Data de Instauração: 17/01/2024 
Entre Rios, 18 de janeiro de 2024. 
Victor Freitas Leite Barros 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº  167.9.448975/2023.
Área: Saúde
Data de Instauração: 08 de novembro de 2023.
Data da Prorrogação: 17 de janeiro de 2024.

Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça que subscreve ao fi nal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129 daConstituição Federal, e pelos artigos 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, 
com base no artigo 8º da Resolução do CNMP nº 174/2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
com o objetivo de acompanhar a situação do menor BENJAMIM CARVALHO PEREIRA, que necessita de avaliação com otorri-
nolaringologista e possível cirurgia de adenoidectomia.

Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça 

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a INSTAURA-
ÇÃO do Procedimento Preparatório nº 167.9.354544/2023, cujo objetivo é “apurar supostas ilegalidades perpetradas no proces-
so licitatório de Pregão Presencial nº 003/2019, no município de Itanagra/BA”, nos termos da Portaria que poderá ser solicitada 
através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.

Mata de São João/BA, 08 de janeiro de 2024.

Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a INSTAU-
RAÇÃO do Procedimento Preparatório nº 167.9.358164/2023, cujo objetivo é “apurar supostas irregularidades cometidas pela 
Secretária de Cultura, Comunicação e Esportes do município de Mata de São João, Sra. Manuela Rates, que, embora esteja 
afastada das funções, em licença maternidade, supostamente se utiliza de veículo de frota da prefeitura”, nos termos da Portaria 
que poderá ser solicitada através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.

Mata de São João/BA, 16 de janeiro de 2024.

Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a INSTAURA-
ÇÃO do Procedimento Administrativo nº 167.9.321407/2023, cujo objetivo é “Acompanhar política pública na área de urbanismo, 
concernente à garantia de acesso à praia pela comunidade de Praia do Forte – município de Mata de São João”, nos termos da 
Portaria que poderá ser solicitada através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.

Mata de São João/BA, 10 de janeiro de 2024.

Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
IDEA Nº167.9.212732/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 54, caput da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia.
Mata de São João, 18 de janeiro de 2024.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de Justiça

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.455583/2023.
Área: Saúde
Data de Instauração: 13 de novembro de 2023.
Data da Prorrogação: 17 de janeiro de 2024.

Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça
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EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.439513/2023.
Área: Saúde
Data de Instauração: 31 de outubro de 2023.
Data da Prorrogação: 16 de janeiro de 2024.

Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° IDEA 334.0.236749/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 25, § 2º, da Resolução OECP nº 011/2022, do Ór-
gão Especial do Colégio de Procuradores, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, que versa 
sobre a apuração de suposta prática violação a direitos dos moradores do Povoado de Tracupá, que tiveram seu direito de loco-
moção violado, em razão do fechamento da estrada Boiadeiro que faz a ligação entre as localidades de Tracupá, Tabuleirinho, 
Bolqueirão, Amazonas e Querebá, todas do município de Tucano, cabendo recurso no prazo de 03 (três) dias.

Tucano, 17 de janeiro de 2024.

TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDIS-
PONÍVEIS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo arts. 1127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, 
I, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA: 334.9.156498/2023
Origem: Comunicação da Diretoria da Escola Municipal Maria Aydil Borges Martins Prado
Área: Infância e Juventude
Assunto: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetido o adolescente V. S. de J, nascido 
em 12.06.2011, fi lho de Maria José Alves dos Santos e Reinaldo de Jesus, residente na Rua São Pedro, Entroncamento (próximo 
ao Deon Gesso), Tucano-BA
Interessados: V. S. de J. e a sociedade
Enquadramento Jurídico: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, Artigo 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, art. 
217-A do Código Penal
Data de Instauração: 12 de dezembro de 2023
De Salvador para Tucano, 12 de dezembro de 2023
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.143100/2018
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade da pessoa com defi ciência Eduardo 
Jesus Santana, possuidor de 22 (vinte e dois) anos de idade, fi lho de Maria das Graças de Jesus e Mamédio Santos de Santana, 
residente na Quadra 03, Casa n° 76, Loteamento Araticum, Tucano-BA, que estaria sob risco de suspensão de benefício pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) por ausência de curatela judicialmente deferida.
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NTERESSADO(S): EDUARDO JESUS SANTANA e MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS E A SOCIEDADE.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 2º, caput, da Lei Federal nº 13.146/2015, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.
RIGEM: Declarações prestadas por Maria das Graças de Jesus.
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Tucano-BA, 28 de novembro de 2023.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDIS-
PONÍVEIS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo arts. 1127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, 
I, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA: 334.9.163036/2023
Origem: Conselho Tutelar de Tucano-BA.
Assunto: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetido o adolescente E. A. C., nascido em 
18.02.2010, que estaria sendo vítima de violências física e psicológica, bem como ameaça e discriminação praticadas por sua 
genitora, em razão de sua orientação sexual (homofobia), que também o estaria proibindo de manter contato com seu genitor.
Interessados: E. A. C. e a sociedade
Enquadramento Jurídico: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, Artigo 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP
Data de Instauração: 14 de dezembro de 2023
De Salvador para Tucano, 14 de dezembro de 2023
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 656.9.208758/2019
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº IDEA 656.9.208758/2019, inclusive para efeito de interposi-
ção de recurso pelos potenciais interessados, por entender que houve a perda do objeto não havendo necessidade de qualquer 
correção ou intervenção deste órgão ministerial.
Cícero Dantas, 17 de janeiro de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO
IDEA nº: 656.9.130554/2018
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, consubstanciado no artigo 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, COMU-
NICA a PRORROGAÇÃO do Procedimento Administrativo nº IDEA 656.9.130554/2018, pelo prazo de 1 (um) ano, por decorrer o 
prazo regulamentar para análise do expediente, sem que houvesse a devida regularização do procedimento.
Cícero Dantas, 17 de janeiro de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO
IDEA nº: 656.9.198754/2017
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, consubstanciado no artigo 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, COMU-
NICA a PRORROGAÇÃO do Procedimento Administrativo nº IDEA 656.9.198754/2017, pelo prazo de 1 (um) ano, por decorrer o 
prazo regulamentar para análise do expediente, sem que houvesse a devida regularização do procedimento.
Cícero Dantas, 17 de janeiro de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO
IDEA nº: 656.9.182715/2017
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, consubstanciado no artigo 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, COMU-
NICA a PRORROGAÇÃO do Procedimento Administrativo nº IDEA 656.9.182715/2017, pelo prazo de 1 (um) ano, por decorrer o 
prazo regulamentar para análise do expediente, sem que houvesse a devida regularização do procedimento.
Cícero Dantas, 12 de janeiro de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais com fulcro no art. 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
c/c artigo 22 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 334.9.152/2020
Origem: Representação formulada por José Erismar de Oliveira
Enquadramento Jurídico: Art. 37, XVI da CF/88 e Lei nº 8.429/92
Data de Instauração: 18 de setembro de 2023
Objeto: Apurar suposta acumulação ilegal de cargos públicos envolvendo o servidor Edvaldo Dantas da Silva o qual exerce car-
gos de profi ssionais de saúde na administração pública municipal e estadual, com cargas horárias incompatíveis
Investigado: Edvaldo Dantas da Silva
De Salvador para Tucano-BA, 18 de setembro de 2023
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada

PORTARIA DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 176.9.200723/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor de 
Justiça infra-assinado, na forma do artigo 8º, inciso IV, da Resolução CNMP nº 174/2017 e do artigo 50, inciso V, da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, vem, por meio deste Edital, a quem possa interessar, co-
municar a conversão do procedimento acima referenciado em Procedimento Administrativo, para acompanhar possível situação 
de irregularidade/omissão do Município de Monte Santo no que tange ao fornecimento de fármaco prescrito ao munícipe André 
dos Santo Silva para tratar o seu quadro de saúde.
Monte Santo/BA, 02 de outubro de 2023.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA Nº IDEA 03.9.315228/2023
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça que subscreve, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Apurar/acompanhar suposta violência psicológica praticada por parte de professora da Escola Doutor Teotonio Martins, 
localizada no Município de Tucano/Ba, contra o aluno adolescente.
INTERESSADO(S): A sociedade.
TIPIFICAÇÃO: CF/88; Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Res. 174/2017 e art. 50, IV 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
ORIGEM: Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, autuada e registrada na 2ª Promotoria de Justiça de Tucano em 09.08.2023.
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Tucano-BA, 11 de dezembro de 2023.
Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

 PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO
EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA nº 279.9.273908/2023
O Promotor de Justiça em atuação na 1ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão-BA, faz saber aos interessados o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo nº 279.9.273908/2023, instaurado com o fi to a fi m acompanhar a situação da adoles-
cente MARIAH REGINA SOUZA ARAÚJO.
Santo Estêvão-BA, 18 de janeiro de 2024.
Carlos André Milton Pereira
Promotor de Justiça

Atenciosamente,

Promotoria de Justiça de Santo Estevão
Telefone: (75) 3245-1432/1572
E-mail: santoestevao@mpba.mp.br
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA BÁRBARA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Área: Cidadania
PA IDEA nº 258.9.216492/2023
Objeto: Acompanhar a narrativa encaminhada o pelo Conselho Tutelar de Santa Bárbara/BA relatando suposta prática de abuso 
sexual sofridos pela adolescente F.S. dos S.
Data de Instauração: 17.01.2024
Alexandre C. F. Cavalcanti
Promotor de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 005/2024
IDEA n.º 323.9.9334229/2022
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, com fundamento na Resolução n°174/2017 do CNMP e art. 5, caput, da Resolução nº 06/2009 do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, por meio deste edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o 
ARQUIVAMENTO de Procedimento Administrativo – IDEA nº 323.9.9334229/2022, facultando-lhes vista dos autos e apresenta-
ção de recurso no prazo de 10 dias a contar da publicação deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo 
e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 30 de outubro de 2023.
LARA VASCONCELOS PALMEIRA CRUZ LEONE
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ
EDITAL N.º 13/2024
Conversão de Notícia de fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
Área: Improbidade administrativa
IDEA: 003.9.26141/2023
PORTARIA Nº ID MP 16582250
Objeto: Apurar supostas irregularidades no emprego de verbas públicas em face de suposta reforma do Prédio da Câmara Mu-
nicipal de Baixa Grande e da creche situada na Rua da Nação do município de Baixa Grande.
Ipirá/BA, 17 de janeiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI/BA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 1ª Promotoria De Justiça De Guanambi
ÁREA: Idoso
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 692.9.306049/2023
PORTARIA 70/2023
DATA DE INSTAURAÇÃO: 13/12/2023
OBJETO: Instaura Procedimento Administrativo com o objetivo de acompanhar a situação de suposta vulnerabilidade social 
vivenciada pela Sra. ALMERINDA OLIVEIRA DE LIMEIRA, pessoa idosa.

Tatyane Miranda Caires
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO – A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUCA - BAHIA, por intermédio 
da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução 174 do CNMP, comunica a 
todos os interessados acerca da prorrogação do prazo de conclusão da Notícia de Fato n.º  345.9.449004_2023 por um período 
de 90(noventa) dias tendo em vista a necessidade de adoção de outras diligências conforme consta nos autos. Uruçuca/Ba, 17 
de janeiro de 2024. Letícia Coutinho Monte Alto. Promotora de Justiça em substituição na PJ de Uruçuca.

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS 
PORTARIA 001/2024 - IDEA nº 001.9.139668/2023 – Procedimento Administrativo
Interessado: A sociedade. Município de Ilhéus.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu representante que ao fi nal subscreve, no uso de uma 
de suas atribuições, especialmente a contida no art. 8º e 9º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, RESOLVE, ex offi  cio, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando acompanhar, em síntese, as 
condições físicas e de funcionamento do Posto de Saúde de Banco Central. 
O prazo para conclusão do presente procedimento é de 01 (um) ano, contados da data da publicação desta portaria, nos termos 
do art. 11 da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
Ilhéus, 18 de janeiro de 2024 - Pedro Nogueira Coelho - Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 005/2024 - INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: 675.9.223966/2023 03.9.347613/2023 003.9.347613/2023 
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Educação
OBJETO: Promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento da situação de F.C.P., 
no que se refere ao seu direito de educação.
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022. 

EDITAL Nº 006/2024 - INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº: 593.9.147561/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Apurar a supressão ou degradação da vegetação nativa de modo ilícito, bem como o uso irregular da propriedade rural, 
em desacordo com a sua função socioambiental, prevista no artigo 186 da Constituição Federal, na Fazenda Jatobá, localizada 
no Município de Buritirama/BA.
INVESTIGADO: JOÃO CARLOS SEEFELDT
FUNDAMENTO: Art. 30 e 41 da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022. Nos termos do Art. 
28 da Resolução acima epigrafada, caberá recurso do interessado, quanto à presente instauração, a ser dirigido ao Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia no prazo de 05 (cinco) dias, após esta publicação.

EDITAL Nº 007/2024
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 003.9.52620/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Apurar suposta irregularidade na instalação do posto de combustíveis S. A., em suposto prejuízo potencial aos manan-
ciais do Rio Grande.
INVESTIGADO: CARDOSO & JORDÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
FUNDAMENTO: Art. 30 e 41 da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.
Nos termos do Art. 28 da Resolução acima epigrafada, caberá recurso do interessado, quanto à presente instauração, a ser diri-
gido ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia no prazo de 05 (cinco) dias, após esta publicação.

EDITAL Nº 008/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 003.9.313629/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra4761
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Educação
OBJETO: Acompanhar e fi scalizar possível descumprimento das determinações legais que estabelecem o reajuste do piso sala-
rial nacional do magistério no município de Barra/BA e, ao fi nal, adotar as medidas cabíveis.
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.

EDITAL Nº 009/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 675.9.470842/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Pessoa Com Defi ciência
OBJETO: Solicitar a anulação da guarda provisória de A.V.S.G.
NOTICIANTE: REGIANE DOS SANTOS
FUNDAMENTO: Art. 15, I da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.
COMUNICA aos interessados que foi arquivada a Notícia de Fato supracitada. Ao noticiante caberá recurso ao Conselho Supe-
rior do Ministério Público do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias após esta publicação, já acompanhado das respectivas 
razões, nos termos do Art. 16 da mesma Resolução.

EDITAL Nº 10/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 675.9.480730/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Cidadania - Saúde
OBJETO: Proteger direito individual indisponível, relacionado à saúde de K.S.P., o qual necessita de utilizar fórmulas alimentares 
especiais
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FUNDAMENTO: Art. 15, I da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.
COMUNICA aos interessados que foi arquivada a Notícia de Fato supracitada. Ao noticiante caberá recurso ao Conselho Supe-
rior do Ministério Público do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias após esta publicação, já acompanhado das respectivas 
razões, nos termos do Art. 16 da mesma Resolução.

EDITAL Nº 11/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 675.9.332768/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Saúde
OBJETO: Promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhar direito individual indisponí-
vel atinente ao direito à saúde de L. R. T. F., que necessita fazer uso de forma contínua dos medicamentos CIPROTERONA (100 
mg/dia) ou ANDRUCUR (50mg/2x ao dia).
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU 
NOTICIA DE FATO IDEA Nº @ 222.9.146452/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato em epígrafe.  
Iaçu, 18 de janeiro de 2024.

Thyego de Oliveira Matos 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição-

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU 
NOTICIA DE FATO IDEA Nº @ 222.9.308927/2023  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato em epígrafe.  
Iaçu, 18 de janeiro de 2024.

Thyego de Oliveira Matos 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição-

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU 
NOTICIA DE FATO IDEA Nº @ 222.9.146397/2023  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato em epígrafe.  
Iaçu, 18 de janeiro de 2024.

Thyego de Oliveira Matos 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU 
NOTICIA DE FATO IDEA Nº @ 003.9.136388/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato em epígrafe.  
Iaçu, 18 de janeiro de 2024.

Thyego de Oliveira Matos 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição-
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU 
NOTICIA DE FATO IDEA Nº @ 003.9.32902/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMEN-
TO da Notícia de Fato em epígrafe.
  
Iaçu, 18 de janeiro de 2024.

Thyego de Oliveira Matos 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição-

Idea n.º 152.9.293778/2023

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Visto etc., 
Trata-se de procedimento originário da Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu 
e remetido a esta Promotoria de Justiça em declinação de atribuição. 
A denúncia que defl agrou a instauração do presente procedimento, de autoria do Sr. NILDENOR SILVA FILHO, narra: 
(...) que há uma área de aproximadamente 25 hectares de elevado valor econômico destinada à produção de biomassa para 
arraçoamente animal que foi criminosamente incendiada por volta do dia 15/16 de julho com claro sinais da prática delitu-
osa; que o fogo foi iniciado em diversas tentativas ao longo da área que é composta de: um plantio de palma, capim, sisal 
árvores nativas selecionadas e manejadas, leguminosas arbustivas implantadas como a leucena gliricídias e leguminosas 
de porte baixo, como a estilosantes e leguminosas nativas, como a gitirana e outras espécies produtoras de produtos nati-
vos da alimentação humana como o maracujá nativo; que há também de madeiras de lei, como o sebastião de arruda, ipê 
pau d’arco, peroba, fava muveleira, caboclo, catuaba, coração de negro; que essa área é cultivada há mais de 10 anos e a 
destruição pelo fogo vai causar uma perda valiosa e insubstituível do reservado de alimentação animal para o período do EI 
Nino que a ciência tem divulgado para atuação no nosso meio ambiente nos próximos 02 anos; que a primeira suspeita recai 
como mandante na senhora Indaya Silva e Silva, funcionária do Inema, que tem como justifi cativa absurda uma demanda 
possessória na referida área; que a senhora lndaya possui como telefone o número (71) 99123-3481; que como provável 
executor tem o senhor Sebastião Gomes da Silva, que tem participado constantemente de atos de esbulho e turbação por 
conta da ordem da Sra. Indaya (...) – ID MP 13993469 
Recebido o procedimento, nesta Promotoria, ouviu-se o Sr. NILDENOR, que, ouvido em audiência, deu maiores detalhes 
da denúncia e indicou testemunhas para serem ouvidas (termo nos autos – ID MP 15219398). 
Tenteou-se, em duas oportunidades, ouvir as testemunhas indicadas pelo Sr. NILDENOR, mas sem êxito, consoante se 
depreende das certidões ID MP 15754204 e 16126479. 
Na sequência, ouviu-se a Sra. INDAYÁ SILVA E SILVA, que prestou esclarecimentos sobre os fatos (ID MP 16262649). 
Reunidas os elementos de informação constantes nos autos, percebe-se que não se comprovou qualquer participação da 
Sra. INDAYÁ no evento denunciado (incêndio criminoso). 
Ademais, a área em questão, onde ocorreu o incêndio, que o denunciante se diz possuidor, é objeto de ação judicial pos-
sessória (Proc. PJe nº 8000829-49.2023.805.0218), em curso na Comarca de Ruy Barbosa/BA, e a posse da área foi reco-
nhecida à Sra. INDAYÁ SILVA E SILVA. 
Inclusive foi juntado aos autos cópia da decisão que negou ao Sr. NILDENOR a posse da referida área (TJBA – Ag. Instru-
mento nº 8027337-07.2023.805.0000) – ID MP 45806857, cujo fragmento na sequência se transcreve: 
Na hipótese em exame, a pretensão do Agravante consiste em obter provimento judicial para sustar os efeitos da decisão 
proferida pelo Juízo singular, que determinou a manutenção da posse do imóvel em litígio - Fazenda Água Belas, situada 
em área pertencente ao Município de Lajedinho/BA, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Ruy Barbosa/BA - em 
favor da Agravada. 
Numa análise sumária da demanda, afere-se, ao menos a priori, a inexistência dos requisitos legais para concessão da 
tutela de urgência requerida, sintetizados nos conceitos do fumus boni juris e do periculum in mora. 
Não obstante a argumentação posta, ao menos neste momento processual, o Agravante não comprovou a plausibilidade do 
direito invocado, necessária para suspender a decisão objurgada. 
Com efeito, a probabilidade do direito (fumus boni juris) não se confunde com a irresignação da parte ante a decisão profe-
rida pelo Juízo a quo. Nesse sentido, guiando-se pela documentação carreada aos autos pela Requerente, ora Agravada, o 
Juízo primevo aparentemente agiu com acerto ao deferir a liminar, em favor de quem se desincumbiu da prova constitutiva 
do seu direito. 
As alegações do Agravante têm como base a ausência de comprovação da posse anterior da Agravada, o que tornaria 
inviável a manutenção, nessa senda, pela inexistência de turbação. Noutro vértice, a parte agravada sustenta a ocorrência 
da turbação e junta diversos documentos, como Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel objeto da lide; certifi cado de inscrição no cadastro estadual 
fl orestal de imóveis rurais, dentre outros documentos, tudo para comprovar não apenas a sua condição de proprietária, mas 
também de possuidora. 
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Diante do panorama ora delineado, observa-se, a princípio, que o arcabouço documental encartado aos autos pela Agrava-
da respalda a decisão de concessão da liminar hostilizada. 
Diante de tais razões, sem que esta decisão vincule o entendimento acerca do mérito recursal, e não sendo descartada a 
possibilidade de se chegar a conclusão diversa, após minuciosa análise, entendo pertinente a manutenção da decisão re-
corrida, até ulterior deliberação desta Corte. INDEFIRO, portanto, a concessão do efeito suspensivo pretendido, mantendo 
a decisão agravada nos termos em que foi proferida. – sem destaque no original 
Assim, não é legítimo ao denunciante queixar-se de um fato (incêndio) em área cuja posse não lhe pertence. 
Isto posto, considerando que não há justa causa à instauração de qualquer procedimento, determino o arquivamento, nesta 
Promotoria de Justiça, da presente notícia de fato, devendo-se dar ciência da presente promoção aos interessados, nos 
termos do art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174, mediante publicação no DJe. 
Anotações necessárias no sistema IDEA. Cumpra-se.

Datado e assinado eletronicamente.

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

Inquérito Civil instaurado pela Promotora de Justiça designada /UAAF – Ato nº 0554/2020  
IDEA nº 645.0.252855/2013

Data da instauração: 11/11/2020 
Interessado(a):  
Natureza: Inquérito Civil 
Área temática: Direito Administrativo 
Assunto: Apurar a ocorrência de nepotismo no Município de Mascote/BA 
Promotora de Justiça: Thelma Leal de Oliveira 

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL N. 003/2024

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica even-
tuais interessados, do arquivamento, do Inquérito Civil nº 608.0.163000/2011instaurado paraapurar possível prática nepotismo, 
consubstanciado na contratação indireta, por meio de termo de parceria celebrado com Organizações Sociais de Interesse Públi-
co – OSCIP’s, do Sr. Fábio Martins Lopes, fi lho do então Prefeito do Município de Manoel Vitorino/BA, Sr. Lenilton Pereira Lopes, 
cientifi cando também que poderá apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos (art. 10, 
§ 1º, da Resolução CNMP n. 23/2007, e art. 44, § 5º, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público do Estado da Bahia).

Jequié/BA, 17 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 004/2024

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica even-
tuais interessados,do arquivamento, do Inquérito Civil nº 608.0.19425/2016instaurado paraapurar possíveis irregularidades na 
contratação do objeto do pregão presencial n.º 038/2015, promovido pelo Município de Jequié, visando satisfazer a pretensão 
administrativa no que se refere a aquisição de refeições e buff et, cientifi cando também que poderá apresentar razões escritas ou 
juntar documentos, que serão colacionados aos autos (art. 10, § 1º, da Resolução CNMP n. 23/2007, e art. 44, § 5º, da Resolução 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia).

Jequié/BA, 17 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça
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EDITAL N. 005/2024

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 
4º da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica 
eventuais interessados,do arquivamento, do Inquérito Civil nº 126.9.70940/2018instaurado para apurar “a prática de possíveis 
irregularidades trabalhistas por parte do Município de Apuarema, consistente na contratação irregular de agentes comunitários 
de saúde e agentes de combate às endemias, incidindo em desrespeito aos preceitos da CF/88 e da Lei n. 11.350/2008)”, cien-
tifi cando também que poderá apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos (art. 10, § 
1º, da Resolução CNMP n. 23/2007, e art. 44, § 5º, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público do Estado da Bahia).

Jequié/BA, 17 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 006/2024

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a Nelson 
de Santana Matos,do declínio de atribuição ao Ministério Público Federal, da Notícia de Fato nº 608.9.511241/2023, apresentada 
pelo supracitado, relatando suposta doação irregular de bem público da União pelo Município de Itagi/BA.

Jequié/BA, 17 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA 598.9.203261/2023 
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no o art. 10, da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica aos eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL em epígrafe, informando que eventuais comunicações deverão ser remetidas a esta 
Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br. 

Juazeiro/BA, 17 de janeiro de 2024.

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA  
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO  
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA N° 003.9.369449/2023 
A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, fulcro no art. 3º, § 4º, c/c 13 da Resolução nº: 181/2017, do CNMP, resolve prorrogar o prazo de tramitação do 
presente procedimento por mais 90 (noventa) dias, informando, desde já, que eventuais comunicações deverão ser remetidas a 
esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br.

Juazeiro/BA, 17 de janeiro de 2024. 

DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA Nº 003.0.240421/2016 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 2, § 7º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 
1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos 
interessados, a decisão pela Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil n° 003.0.240421/2016, instaurado com a fi nalidade 
de apurar possíveis irregularidades no lançamento de resíduos de abate provenientes do Abatedouro Municipal de Paulo Afonso/
BA no Rio São Francisco.

Paulo Afonso/BA, 17 de janeiro de 2024.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça.
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA nº 705.9.443996/2023 

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e art. 13, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia 
de Fato IDEA nº 705.9.443996/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor 
subsidiar a atuação do Ministério Público.

Paulo Afonso, 18 de janeiro de 2024.

MILANE DE VASCONCELOS CALDEIRA TAVARES
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA nº 705.9.443799/2023 

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e art. 13, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia 
de Fato IDEA nº 705.9.443799/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor 
subsidiar a atuação do Ministério Público.

Paulo Afonso, 18 de janeiro de 2024.

MILANE DE VASCONCELOS CALDEIRA TAVARES
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA nº 705.9.362308/2023 

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e art. 13, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia 
de Fato IDEA nº 705.9. 362308/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor 
subsidiar a atuação do Ministério Público.

Paulo Afonso, 18 de janeiro de 2024.

MILANE DE VASCONCELOS CALDEIRA TAVARES
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO       

Origem: Promotoria Regional de Santana 
Área: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
IDEA nº 270.9.354574/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, da resolução 174/17 do CNMP e 
da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
relativo ao seguinte fato: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar as providências adotadas em relação à situação de risco do infante M.O.J  
INTERESSADO: Conselho Tutelar de Conselho Tutelar de Canápolis  
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 227 da Constituição Federal  
ORIGEM: Conselho Tutelar de Canápolis 

Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento administrativo. 
    
Data da instauração: 18/01/2024     

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotora de Justiça Substituto 
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA

Edital n° 007/2024 – 3ª PJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 13º, caput, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA 
DE FATO IDEA nº 003.9.331587/2023, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo em vista que ainda restam diligências imprescin-
díveis para conclusão do presente expediente.

Cruz das Almas/BA, 17 de janeiro de 2024.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 600.9.25397/2021

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir de 14/10/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento 
Administrativo nº 600.9.25397/2021.

Santo Antônio de Jesus, 17 de janeiro de 2024.

THIAGO CERQUEIRA FONSECA
Promotor de Justiça

ORIGEM: 3° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ

EDITAL 009/2024 – 3ª PJN
Portaria: 01/2024
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL EM INQUÉRITO CIVIL

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, nos termos do art. 26 da Resolução OECPJ n.º 11/2022, comunica a conversão do Procedimento Preparatório 
190.9.364634/2022, que objetiva apurar a correção no uso dos automóveis afetados ao serviço público pela administração do 
Município de Nazaré.

Data de Instauração: 08 de janeiro de 2024.

Nazaré, 18 de janeiro de 2024.

Samory Pereira Santos 
Promotor de Justiça

ORIGEM: 3° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ

EDITAL 010/2024 – 3ª PJN

Portaria: 02/2024

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL EM INQUÉRITO CIVIL
 A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, nos termos do art. 26 da Resolução OECPJ n.º 11/2022, comunica a conversão do Procedimento Preparatório 
190.0.89670/2016, que objetiva apurar possível irregularidade no Loteamento Sítio da Boa Vista, em Salinas da Margarida. 
 Data de Instauração: 08 de janeiro de 2024.

Nazaré, 18 de janeiro de 2024.

Samory Pereira Santos
Promotor de Justiça
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Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 011/2024 – 3ª PJN

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
 A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições institucio-
nais, comunica a todos os interessados acerca da prorrogação, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão do Inquérito Civil 
190.9.147463/2020, que visa apurar a ocorrência de irregularidades na contratação e pagamentos efetuados à empresa A&S 
Construtora e Serviços LTDA., pela Prefeitura de Nazaré, sob a gestão da Sra. Eunice Soares Barreto Peixoto.
 
Nazaré, 18 de janeiro de 2024.

Samory Pereira Santos 
 Promotor de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL IDEA nº 600.9.119853/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA à Sra. DULCILEIDE SOUZA ANDRADE e ao representante da Igreja Batista 
Palavra Viva, que o PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 600.9.119853/2023, que visa apurar a suposta prática de 
infração penal de perturbação ao sossego e poluição ambiental, ocorrida à Rua Wellington Figueiredo, nº 147, Bairro São Bene-
dito, na cidade de Santo Antônio de Jesus-BA, foi remetido à 1ª Vara Crime da Comarca de Santo Antônio de Jesus com Mani-
festação de Arquivamento (ID MP 16477226 - Pág. 1 e 2), disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 

protocolo.saj@mpba.mp.br. sendo gerando o número judicial 8008901- 89.2023.8.05.0229.

Santo Antônio de Jesus, 18 de janeiro de 2024.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 2ªPromotoria de Justiça de Amargosa, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 007.0.265459/2016 e COMUNICA a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.

Amargosa/BA, 18 de janeiro de 2024 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 2ªPromotoria de Justiça de Amargosa, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 007.0.157523/2016 e COMUNICA a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.

Amargosa/BA, 18 de janeiro de 2024 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 2ªPromotoria de Justiça de Amargosa, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.9.224457/2018 e COMUNICA a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.

Amargosa/BA, 18 de janeiro de 2024 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 2ªPromotoria de Justiça de Amargosa, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº º 003.0.179831/2009 e COMUNICA ao Sr. e Manoel Sil-
va Leal e a todos os interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.
Amargosa/BA, 18 de janeiro de 2024 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 2ªPromotoria de Justiça de Amargosa, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 007.9.139544/2020 e COMUNICA a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.
Amargosa/BA, 18 de janeiro de 2024 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL 
Promotora de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 163/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 146.9.507565/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 600.9.367396/2023.
Local: Laje/BA
Data de Instauração: 19/12/2023
Envolvido: Sr. OSMAR MEDEIRO DOS SANTOS.

Santo Antônio de Jesus, 17 de janeiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.506460/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 003.9.506460/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 18/03/2024, tendo em vista a necessidade 
de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.
Santo Antônio de Jesus, 18 de janeiro de 2024.

KARINA DA SILVA SANTOS 
Promotora de Justiça em Substituição

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA

Edital n° 008/2024 – 3ª PJCDA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 13º, caput, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA 
DE FATO IDEA nº 003.9.475818/2023, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo em vista que ainda restam diligências imprescin-
díveis para conclusão do presente expediente.

Cruz das Almas/BA, 18 de janeiro de 2024.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
EDITAL 15/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interessa-
dos a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão em 12 (doze) meses. 
IDEA Nº 152.0.64646/2012 

Iraquara, 18 de janeiro de 2024.  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
EDITAL 16/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interessa-
dos a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão em 12 (doze) meses. 
IDEA Nº 207.9.181867/2017 

Iraquara, 18 de janeiro de 2024.  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
EDITAL 17/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interessa-
dos a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão em 12 (doze) meses. 
IDEA Nº º 003.9.204593/2019 

Iraquara, 18 de janeiro de 2024. 
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA Nº 001/2024 (592.9.13078/2024)

Instaura procedimento administrativo (tutela de direito individual indisponível) Área: Proteção aos Direitos da Pessoa Idosa
Assunto: O Próprio Idoso
Interessados: Estado da Bahia Almira Pereira de Sena
O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, em exercício de substituição eventual na 1ª 
Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no pleno uso de suas atribuições legais e regulamentares, de acordo com o disposto 
no art. 8°, inciso III, da Resolução n° 174/2017, do egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, e, ainda,
a) considerando as declarações indicativas de defi ciência, no plano individual, do serviço público de saúde, conforme termo co-
lhido nesta Promotoria de Justiça (disponibilização de medicamento em favor da Srª Almira Pereira de Sena); e, ainda,
b) considerando que a saúde constitui direito subjetivo de natureza indisponível, cuja concretização, mesmo em sede de legiti-
mação extraordinária, pode ser perseguida pelo Ministério Público,
RESOLVE promover a instauração formal de procedimento administrativo para tutela de direito individual indisponível, estabele-
cendo o seguinte objeto: “apurar situação de irregularidade na prestação individual do serviço público de saúde (disponibilização 
de medicamento em favor da Srª Almira Pereira de Sena), com adoção, se necessário, das ações judiciais cabíveis”.
São adotadas, de imediato, as medidas abaixo indicadas, sem prejuízos de outras que se façam necessárias ao longo do apuratório:
1) registro, via sistema IDEA (MP/BA), acerca da conversão da notícia de fato originária em procedimento administrativo para 
tutela de direito individual indisponível, que seguirá tramitação exclusivamente eletrônica;
2) a publicação de cópia desta portaria no mural do escritório regional e no Diário do Poder Judiciário, segundo as normas pertinentes;
3) demais diligências em movimentos próprios.
Empós o cumprimento das providências supracitadas, venham-me os fólios conclusos para o encaminhamento devido.
Prazo de conclusão: 01 (hum) ano.
É o que, por ora, resta determinado. 

Senhor do Bonfi m/BA, 16 de janeiro de 2024. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR
Promotor de Justiça 
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5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
Autos n° 592.9.251831/2022 – Procedimento administrativo

EDITAL N° 02/2024

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições legais, 
comunica a potenciais interessados o arquivamento do procedimento administrativo tombado sob o n° 592.9.251831/2022, ins-
taurado com o propósito de acompanhar o cumprimento de acordo celebrado no âmbito da ação civil pública n° 8001344-
74.2021.8.05.0244 (1ª Vara Cível da comarca de Senhor do Bonfi m). Por força da decisão proferida, proceder-se-á ao registro de 
arquivo defi nitivo do procedimento administrativo (movimento 1000001), sem prejuízo da possibilidade de qualquer interessado, 
a qualquer tempo, apresentar relatos específi cos em derredor do tema que viabilizem, se for o caso, a defl agração de novos 
expedientes na esfera do Ministério Público.

09 de janeiro de 2024.

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR
Promotor de Justiça Titular

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PINDOBAÇU 
Autos nº 223.9.47378/2021 - Procedimento Administrativo 
EDITAL – NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO N° 99/2023

O Promotor de Justiça em exercício de substituição na Promotoria de Justiça da comarca de Pindobaçu/BA, no manuseio das 
suas atribuições legais, supeditado no art. 12 da Resolução n° 174/2017, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público e 
no art. 15, inciso II da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
COMUNICA aos interessados, o arquivamento do Procedimento Administrativo sob o n° 223.9.47378/2021, o qual visa apurar 
suposto acúmulo ilícito de cargos públicos (enfermeira, “concursada na câmara de vereadores do município” e coordenadora do 
SAMU), por parte de pessoa identifi cada como ISABEL, no município de Filadélfi a, com conivência do secretário de saúde. Em 
virtude da decisão proferida em 14 de dezembro de 2023, os autos serão arquivados em defi nitivo, salvo se, no curso do prazo 
legal, sobrevier recurso interposto pelo legítimo interessado, ex vi do disposto no art. 5°, § 2°, da Resolução n° 06/2009, oriundo 
do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, segundo o qual “do indeferimento da 
representação de que trata o caput deste artigo caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas 
razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que o representante ou requerente tomar ciência da decisão”. 

Pindobaçu/Bahia, 14 de dezembro de 2023.
Leonardo Rodrigues Silva 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

Promotoria de Justiça de Nova Soure
PORTARIA DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 198.9.212584/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do seu Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição Federal e no art. 72, inciso IV, c, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado da Bahia, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 50, inciso IV, da Resolução nº 
OECP 11/2022, tendo como objeto verifi car e adotar providências em relação a Sra. Marinalva Batista Nunes Teles, com suspeita 
diagnóstica de enfermidade mental incapacitante.
Nova Soure/BA, 18 de janeiro de 2024.
Luciano Valadares Garcia
Promotor de Justiça em substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 712.9.379502/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 129, da Constituição Federal; artigo 26, da Lei nº 8.625/1993; artigos 73 e 77, da Lei Complementar nº 
11/1996, e da Resolução n° 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos quantos possa interessar 
acerca da instauração do Procedimento Investigatório Criminal IDEA nº 712.9.379502/2023,para investigar as circunstâncias da 
morte de Deusdete Maria da Silva Cerqueira - possível prática do crime previsto no art. 121, § 3°, do Código Penal.
Serrinha/Ba, 17 de janeiro de 2024.
Núbia Rolim dos Santos
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.101428/2019 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, que tem como objeto a ausência de atendimento multidisciplinar à Ana Carla Maria Reis Peixinho, que possui defi ciência 
intelectual moderada – CID F71.
Queimadas, 18 de janeiro de 2024. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.211268/2020 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, que tem como objeto suposta situação de vulnerabilidade dos menores M. A. N e R.N. de A.
Queimadas, 18 de janeiro de 2024. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.68280/2022 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, que tem como objeto suposta situação de vulnerabilidade dos menores fi lhos de Maria de Jesus Costa.
Queimadas, 18 de janeiro de 2024. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 003.9.3637/2021 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar possível prática 
de ato de improbidade pelo ex-prefeito do município de Queimadas/BA, Tarcísio de Oliveira Pedreira, em decorrência da ausên-
cia de repasse das parcelas dos empréstimos (modalidade crédito consignado) concedidos por instituição fi nanceira a servidores 
e funcionários do município de Queimadas/BA. 
Queimadas, 18 de janeiro de 2024.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.491605/2023
Considerando a necessidade de averiguação quanto à suposta má-prestação no cumprimento do dever de fornecimento de água 
para a zona rural, determino: 1 - PRORROGAÇÃO por mais 90 dias, visando a permitir a execução das diligências abaixo, con-
forme autoriza a Resolução 174/2017 do CNMP; 2- Ofi cie-se ao Secretário de Agricultura e de Administração solicitando escla-
recimentos a respeito dos fatos noticiados, bem como para que encaminhe a comprovação do adequado fornecimento de água 
ao povoado de Lagoa das Cabras nos últimos 60 (sessenta) dias, especialmente, ao domicílio da noticiante - prazo: 10 dias. 3- 
Ofi cie-se à noticiante para que: (i) encaminhe, caso tenha, protocolos ou comprovante de solicitação do caminhão pipa (prints de 
conversas, emails, ofi cios, etc); (ii) compareça ao órgão ministerial a fi m de apresentar os exames, prescrições e laudos médicos, 
a fi m de viabilizar o ajuizamento de ação visando ao acesso aos tratamentos de saúde e medicamentos necessitados. Em caso 
de impossibilidade, fi ca facultado o atendimento virtual, por meio do encaminhamento, via email, dos documentos necessários 
pela noticiante e, confi rmação via atendimento TEAMS (que deverá ser gravado). 4 – Publique-se.
Para Santaluz, 15/1/24.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

Arquivamento de Notícia de Fato 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Infância e Juventude 
IDEA: 003.9.485257/2023 
Objeto: Suposta situação de vulnerabilidade de E. E. DE S. S.

Candeias, 18/01/2024. 

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça 

Instauração de Procedimento Administrativo 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Infância e Juventude 
IDEA: 003.9.455709/2023 
Objeto: Acompanhamento das políticas públicas voltadas ao incentivo de programas de aprendizagem para adolescentes em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica, em situação de acolhimento institucional, que cumprem medida socioeducativa em 
meio aberto, semiliberdade ou egressos.

Candeias, 18/01/2024. 

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 004/2024 – SAÚDE

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste 
Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo, registrado no IDEA sob 
o número 696.9.227771/2022 tendo como objeto acompanhar e fi scalizar os serviços do Centro de Saúde Nova Candeias, locali-
zada no Município de Candeias, por meio de visitas regulares, objetivando compilar os dados referentes á qualidade da Unidade 
de Saúde, dentro do âmbito do Projeto estratégico “Programa Saúde + Educação Transformando o Novo Milênio. 

Candeias/BA, 18 de janeiro de 2024.

Thiago Lisboa Bahia 
Promotor de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO    
EDITAL Nº 01/2024    
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO IDEA Nº 709.9.349787/2023     
Área: Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa    
   
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, em substituição na 4ª 
Promotoria de Justiça de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos artigos 2º, §4º, da Resolução nº 
023/2007 do CNMP e 19 e 26 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, vem, por meio deste, comunicar a instauração do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO IDEA nº 709.9.349787/2023, nos 
termos da Portaria colacionada aos autos. 
Data da instauração: 18/01/2024
   
Artur Ferrari de Almeida
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

Edital 
Notifi cação 
Procedimento Administrativo – IDEA 723.9.130076/2023 
A 2ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, Notifi ca o 
Sr.José Almeida Silva para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o dia em que foi procurar a passagem e para qual dia seria 
marcada a viagem, bem como para que informe o que mais for necessário. 
Itamaraju – BA, 18 de janeiro de 2024. 
Catharine Rodrigues de Oliveira Matos 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 5/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PORTARIA 3/2024 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCURI. 
IDEA nº 185.9.14885/2024 
Objeto: acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, as providências recomendadas às autoridades públicas municipais por 
este Órgão de Execução, na Recomendação 02/24 (art. 50, incisos III e V, da Resolução nº 11/22 do OECPJ-MPBA. 
Autor: Ministério Público do Estado da Bahia. 
Interessados: Cidadãos Mucurienses. 
RECOMENDAÇÃO N° 03/2024. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, notadamente com fundamento no caput do art. 127, e nos incisos II e IX do art. 129 da Constituição da Federal 
c/c art. 27, parágrafo único, inciso IV da Lei 8.625 c/c art. 75, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 11/1996 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado da Bahia), vem expor o que se segue: CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
essencial à função jurisdicional do Estado, cabendo-lhe a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, nos termos dos arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal; 
que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações 
(art. 225, caput, da Constituição da República); 
que o conceito de meio ambiente engloba a um só tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano e, 
ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da coletividade, passíveis de defesa através dos instrumen-
tos extrajudiciais e judiciais previstos na Lei nº. 7.347/1985; 
que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal (art. 129, II, da C.F.); 
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que compete ao Ministério Público, consoante o previsto no art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal nº 75, de 20/05/1993 
e no art. 75, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interes-
ses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover; 
que, por força de comando constitucional, as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infra-
tores, pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar o dano causado; 
que é dever do Poder Público, em todas as esferas, prevenir e reprimir eventuais condutas ilícitas ao meio ambiente, conforme 
dispõe o supracitado dispositivo constitucional in verbis: “As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujei-
tarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar 
os danos causados”; 
o aumento signifi cativo do número de reclamações quanto às práticas das empresas Móveis Linhares e Móveis Simonetti, bem 
como pelo empreendimento Espetinho do Elias, localizado à Avenida Salvador, os quais seriam responsáveis por causar transtor-
nos e perturbação à população local, notadamente diante da poluição sonora provocada pelas atividades por eles desenvolvidas, 
em desrespeito à saúde e bem-estar da população e do meio ambiente; 
que tais fatos foram objeto de abaixo-assinado encaminhado ao Ministério Público com relatos acerca das condutas ilegais pra-
ticadas pelas empresas supracitadas, dentre as quais destacam-se o uso de “minitrios” com anúncios pelos lojistas durante todo 
o dia, bem como pela aglomeração de carros equipados com sons no estabelecimento Espetinho do Elias; 
que o art. 17, caput, da Resolução nº 958/2022, do CONTRAN estabeleceu que “fi ca proibida a utilização, em veículos de qual-
quer espécie, de equipamento que produza som audível pelo lado externo, independentemente do volume ou frequência, que 
perturbe o sossego público, nas vias terrestres abertas à circulação”, cuja inobservância constitui infrações previstas nos arts. 
228 e 229 do Código de Trânsito Brasileiro, sujeitando o infrator a multa, retenção do veículo para regularização, apreensão e 
remoção do veículo; 
que o art. 18 da aludida Resolução admite como exceções apenas os ruídos produzidos por: I – buzinas, alarmes, sinalizadores 
de marcha a ré, sirenes, pelo motor e demais componentes obrigatórios do próprio veículo; II – veículos prestadores de serviço 
com emissão sonora de publicidade, divulgação, entretenimento e comunicação, desde que estejam portando autorização emi-
tida pelo órgão ou entidade local competente; e III – veículos de competição e os de entretenimento público, somente nos locais 
de competição ou de apresentação devidamente estabelecidos e permitidos pelas autoridades competentes; 
a Resolução CONAMA nº 001/1990 estabelece que são prejudiciais à saúde e ao sossego público, para os fi ns do item anterior 
aos ruídos com níveis superiores aos considerados aceitáveis pela norma NBR 10.152 – Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e que as entidades e órgãos públicos 
(federais, estaduais e municipais) competentes, no uso do respectivo poder de política, devem dispor sobre a emissão ou proi-
bição da emissão de ruídos produzidos por qualquer meios ou de qualquer espécie, considerando sempre os locais, horários e 
a natureza das atividades emissoras, com vistas a compatibilizar o exercício das atividades com a preservação da saúde e do 
sossego público. 
o estabelecido no Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, Lei das Contravenções Penais, especialmente o disposto no art. 
42, incisos I e III, perturbação do sossego alheio como contravenção penal; 
o caput do art. 61 do Decreto Federal 6.514/08, que fi xa sanção administrativa de multa que varia entre R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) e R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), para quem “causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que 
resultem ou possam resultar em danos à saúde humana”; 
que o art. 54, da Lei Federal nº 9.605/98 defi ne como crime punível com reclusão de 1(um) a 4(quatro) anos, qualquer tipo de 
poluição sonora; 
que a Lei Federal n.º 9.605/98, em seu art. 2.º, prescreve que qualquer pessoa, física ou jurídica, que de qualquer forma concorre 
para a prática de crime contra o meio ambiente, incide nas penas cominadas ao delito (reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos), 
sem prejuízo, ainda, das sanções civis e administrativas cabíveis; 
as competências constitucionais administrativas (materiais) e legislativas dos Municípios, dentro do sistema constitucional fede-
rativo brasileiro, principalmente no que tange assuntos de interesse local, resultado da interpretação sistemática do art. 23, inciso 
VI c/c art. 30, incisos I e II, ambos da Constituição Federal de 1988, e também, com o princípio interpretativo vetor da prevalência 
do interesse tutelado; 
o caput do art. 228 do Código de Trânsito Brasileiro, bem como o disposto nos arts. 17 e seguintes da Resolução Contran nº 958, 
de 17 de maio de 2022, sendo esta normativa aquela que esmiúça os limites, trata da fi scalização e controle de emissões de sons 
produzidos por equipamentos utilizados em veículos, nos termos do CONTRAN; 
o que dispõem as normas municipais sobre a proteção contra a poluição sonora e o bem-estar e sossego dos moradores e visi-
tantes, especialmente daqueles mais vulneráveis, como idosos, crianças de tenra idade e pessoas com defi ciência; 
que tais atividades provocam poluição sonora e, por conseguinte, diversos riscos à saúde das pessoas que se encontram ex-
postas e essa danosa situação, estando, portanto, sujeita a restrições legais de proteção ao meio ambiente, em atendimento à 
tranquilidade e ao bem-estar da comunidade; 
que o nível máximo de som permitido a alto-falantes, rádios, orquestras, instrumentos isolados, bandas, aparelhos ou utensílios 
sonoros de qualquer natureza usados em residências, estabelecimentos comerciais e de diversões públicas, festivais esportivos, 
comemorações e atividades congêneres deve ser regulado pelas disposições da NBR 10.151 e da NBR 10.152, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
que a legislação institucional que rege a recomendação, seja a Resolução 164/17 do CNMP ou a Resolução 11/22 do OECPJ-
-MP/BA, em casos que reclamam urgência, o Ministério Público poderá de ofício, expedir recomendação, procedendo, posterior-
mente, à instauração do respectivo procedimento; 
Mucuri, 18 de janeiro de 2024. 
Bernardo Barbosa Sarkis 
Promotor Substituto
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PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

Instauração de procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a Inquérito Civil
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Valença 
Área: Improbidade Administrativa
IDEA: 597.9.506248/2023
Data da Instauração: 18/12/2023 
Assunto: Apurar suposto descumprimento, pelo Município de Valença, da tutela de urgência deferida no bojo do processo nº 
8002403- 45.2023.8.05.0271, a qual reduziu a jornada de trabalho da autora, Sra. Irani Araújo Soares, servidora municipal, de 40 
(quarenta) para 20 (vinte) horas, concedida pelo MM. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Valença/BA.
Valença, 18 de janeiro de 2024. 
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça em Substituição

Edital 008/2024 
Prorrogação de prazo de conclusão de Inquérito Civil
A 6ª Promotoria de Justiça de Valença, por seu Promotor de Justiça no exercício de substituição, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 20 da Resolução nº 06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado 
pela Resolução MPBA nº 01/2013, PRORROGA por mais 01 (um) ano, a contar do dia 20 de novembro de 2023, o prazo de con-
clusão do Inquérito Civil - IDEA nº 597.9.300148/2021, em face da imprescindibilidade de conclusão de diligências, em especial 
para o cumprimento das providências administrativas determinadas na promoção de arquivamento retro.
Valença, 18 de janeiro de 2024. 
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça em substituição

Edital - 005/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução 
nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.91618/2020, instaurado para acompanhar o cumprimento das 
requisições ministeriais. Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da 
decisão de arquivamento.
Valença, 18 de janeiro de 2024.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça.

Edital - 006/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.217553/2021, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 18 de janeiro de 2024.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça

Edital - 007/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.271925/2022, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 18 de janeiro de 2024.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça

Edital – 008/2024 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.275872/2021.
Valença, 18 de janeiro de 2024.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotoria de Justiça
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Edital – 009/2024 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.154754/2020.
Valença, 18 de janeiro de 2024.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotoria de Justiça

Edital - 010/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.267214/2023, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 18 de janeiro de 2024.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça.

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº: 707.9.217110/2023 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções/BA 
CLASSE: Extrajudiciais > Procedimentos do MP > Procedimento administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
ASSUNTO: Registros Públicos > Registro Civil das Pessoas Naturais > Restauração de Registro de Nascimento (15071) 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 09 de janeiro de 2024. 
INTERESSADO: pessoa idosa. 
OBJETO: apurar a ocorrência de violação de direitos da pessoa idosa e com defi ciência, para adoção das medidas necessárias 
para a proteção de interesse individual indisponível.

RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 8ª. PJ de Vitória da Conquista 
IDEA Nº 003.9.413250/2023 
Área: Consumidor 
Data de Instauração: 17/11/24 
Objeto: Acompanhar a regularização do funcionamento da pessoa jurídica COMVEIMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS MÁQUINAS 
E TRATORES LTDA, conforme adequações descritas no Documento de Fiscalização nº 178 000 21 22 602457, emitido pela 
Agência Nacional de Petróleo – ANP.  
Vitória da Conquista, 17 de janeiro de 2024 
George Elias Gonçalves Pereira
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL

A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, por meio do Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GON-
ÇALVES PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de colher informações imprescindíveis para 
fundamentar eventual ação judicial resolve PRORROGAR o prazo do Inquérito Civil  Idea 644.9.228382/2022 em 01 (um) ANO, 
conforme art. art. 9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
Vitória da Conquista, 18 de janeiro de 2024.  
GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, por meio do Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GON-
ÇALVES PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, e pelo 
artigo 138, inciso III, da Constituição do Estado da Bahia, bem como pelo artigo 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e artigo 72, 
inciso IV, da lei Complementar Estadual nº 11/96, regulados através da Resolução CNMP nº 23/2007 e pela Resolução 006/2009 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, considerando o teor da Representação de ID 
MP 9399864, RESOLVE instaurar o  INQUÉRITO CIVIL IDEA 003.9.351152/2023, visando investigar eventuais irregularidades 
ocorridas no Processo Seletivo Simplifi cado da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia – SESAB, regido pelos Editais nº 01 e 
02/2022, promovido pelo Governo do Estado da Bahia. 
Vitória da Conquista, 18 de janeiro de 2024.  
GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA  
Promotor de Justiça 


